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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SecÍetaíia de Polítices Públicâs de Emprego
Depanamento de Emprego e SaláÍio
Coordenação Geral de Estâtistacas do Írabalho

Moümenlaçáo- PISFTSEP - 12S.04538 5&7

CADASÍRO GERAL DE EiTPREGADOS E DESEMPREGADOS - CAGED LEI N',1923/65
Recibo do CAGED - Via lnternêl peÊ Movimentâção lensal e ACERTO

lmpressáo do Reobo

06i/022019 16:39 47

01tzo19

Nome: BRUNOCONTÊ Nâscirento: 17loa/1949

Inírução: 9SUPERIOR COMPLETO Raçã/Coí: 2-BRANCÂ

CBO: 3lTl 1GPROGRAMADOR DE SISTEMAS DE INFORMACAO

Sd irren RS 3.860.00 OraOeC.: 1 CTPS:0987tí65/0001-PR
Tíebalho Parcid: - Td€t ábdho: -

S€xo: 1-Mâsârlino Pon Defic: 2-Não

Íipo Mov.r sGTrerÉciêície dê sâída

Âdm6sáo:1t05/2017 HoascoíÍÍduns: 44

ApÍen(fzr 2-Nâo

TÉbálho lnremiiátê -

Llom€r WLKEII AFÊLTRO Nas.iÍÊíno: 131121987

lníÍução:8-SUPERIORINCOMPLETO RaçãCoi:2-BRANCA

CBO: 2,!242GANALISTA OÉ SUPORTE COMPUTACIONAL

Sã Men. R§ 1.451.a1 Diâ Dest I cTPSr 00078387/0290 - Sp

Tíabálho Paícid: - Íel€tÍabalho: -

Sêxo: 1-Masculino Poíl Dêfc: 2-Nào

TlÍ'o Mov: EGTÍaníerência dê saída

Admisséo: 2&08,2017 HoÉs Cônlratuars: rK

Aprêndiz: 2-Nào

TÍabalho lnteÍmilente:,

Nome: DOUGLAS RABELO IEIXEIRA NasciÍrEÍrto: 30/í2/1993

lníÍuçao:&SUPERIORINCOMPLETO Raça/co.2,BRANCA

CBO: 212420.ANALISTA DE SUPORÍE COMPUTÂCIONÂf,

Sd.Men-: Rt 1-665.17 Dâ Oesl: I CTPS: 05592976/0030 - PR

Trâbalho PâÍcid: - TdêtÍebdho: -

S€xo: l Mascllino Porl Defic.: 2-Ntu

l'ipo Mov: 8o-Trandêíêídâ (h saidâ

Admissão: 2al08/2017 Hoíes Coíííatuàs: 44

Apíendiz: 2-f,Lio

Trebelho líteímitênter -

Nome PAL,LINA MTDEIROS RIBEIRO PASSOS

lnííuÉo: g-SUPERIORCOMPLETO

C8O 52111çPROMOTOR DE VENDAS

SalMen RS 130,t46 Dia OeC 9

S€xo: 2-Fêmanino Pon. Defc 2-Náo

Tipo Mov.r 4G A pedado (êsponánêo)

Admissão 14,09/2017 Ho€s Contratuais: 44

ApÍendiz: 2-Não

Tràbdllo lnteímileítts -

Nasciínenlo: 2209/1 981

Râça/CoÍ: 2,BRANCA

CTPS: 0321 1a54r0050 - PR

Nome ÂLINE DOS SANTOS BONFIM Nas.iríEírto: 110711989

lníruçàr: SSUPERTOR COMPTETO Râça/côr $NÁo TNFORMADO

CBO. 21242EAMLISTA DE SUPORTE COMPUTACIONAL

Sel.Men. RS1451.81 Dia Ded , CIPS 067466690030. PR

Tíebelho Parcld: TdelÍãbdho: -

Sero: 2-Feíninino Poíl Mc: 2-Não

Tipo Mov.: SGTrâníeÍênoâ d€ sâide

Âdmissão: 0í022018 Hoí6 CoíÍratu.s: ,l/l

Âpíeíidiz: 2-Nao

TÍabâlho lnteímitenle: -

,, .. ::::,:::..: ] ::

t.

Sexo: 1-Mõculino PoÍl Defc
'fipo Mov: SGTrâísl.Í€noa dê seida ft

NoÍrÉ: JLJLIANO SEGALLA UEHARA Nascimenlo: 27110/1979

lníruEtu: g.SUPERIOR COMPLETO Raçrcor 6-AiTARELÀ

CBO 3171 l trPROGRAMAOOR DE SISTEMÂS DE INFORMACAO

sdMen: RS 3.500.@ Diâ Dest 1 CTPS: 0006814,t/0216 - SP

TíabAho Pâícid: - Tdelrabdho. -

Sexo: 1-lll6oiino Po.t. Deíc-: 2-Náo

l'ipo Mov.r 8GTírtsfêíénciâ .l€ saida

Admisstu: 17(x/2018 Hoías CoítÍatuãis: 4,{

AÊ€ndz 2-Nâo

Tíebalho lnteÍmngús -

NoíE: WALTER DE PADUA JUNIOR Nasci[Enlo: 17106/.!99I

lníÍuçáor $SUPERIOR COMPLETO Raça/Cor 2-SRANCA

CBO| 3lTl l GPROGRAMAOOR DE SISTEMÂS OE INFORMACAO

Sd.Men.: RS2.500.0o Diâ Dêsl.: 1 CTPS] 002265220040 - PR

ÍÍâbdho PâÍ.id: - Táetrabdho: -

Sexo: 1-M6alino Poít Dêfc 2-Náo

Tipo Mov.: 8GTÍansfeÍénoa de saida

Admissáo: 10/07/2018 Horâs Contíatuás: ,1,4

Apíendiz: 2-Náo

Trabaltú lntêlmíeííe: -

Nome EMERSON SAUTANA CUNIiA NascinEÍnor 22/12/19€6

lníruçao: g§UPERIOR COMPI-EÍO Raça/Cor 2-BRANCÂ

CAO 31711{IPROGRAMADOR OE SISÍEMÂS DE INFORMACAO

sdMen. Rs2000_00 Die [Esl ] 1 cÍPsr 00118338/0332 - SP

Trebálho PaÍcidr - Tdetíabdho' '

Admissào: '10108/201E

Aprendiz: 2-Não

Trabalho lnteÍmitentê'

Hoías Contíatqàs: 44

an\Quaíta-fêira, 6 dê Fevereiro de 20í9
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MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO
SecÍetaÍia de Politicas Públicas de Emprego
Departamento de EmpÍego e Salário
CoordeneÉo Geral de Estatisticas do Trabalho

lmpÍessão do Recibo

06!022019 - 16:39 47 G?J
01t2019

CADASTRO GERAL OE EMPREGADOS E DESEMPREGADOS - CAGEO LEI NO 

'923/65Rêcibo do CAGED - Via lnternet para lf,ovimentação Mensal e ACERTO
Mo@ràÉo - P|S/PASEP - 207.02331 897

Nome: ERICK GUSTAVO DE OL|VEIRA

ln*u9ão: êENS MEDIO INCOMPL

Nas.iírEírto: 23101/2003

RaF/Co. 2-BRÂNCA

CBO 411o0'AUXILIAR DE ÉSCRITORIO EM GERAL

SáMen: RS 607.59 Diâ Dêsl.: 16 CTPS: 00255Z160/0060 - PR

TíâbdhoPâí.jd: - TdetEbdho: -

Sexo: 1-Masorliflo Pdl. Defic-: 2-Ntu

Ípo Mov : 4e Â p€dido (êspoíIGn€o)

AdrÍssár:0oo4r2018 lbesco.nretuds: 20

ÂpíeÍrdÉ: í-siim

T.ódtb lÍleímitenle: -

Noínê ÂI-EXSANIFIA DE SOUZÂ OOMTNGOS DE Nâsd.iento:31/01/1981

lníruÉo: 7-ENS MEDTO COMPLEÍO Raça/Cor 2-BRANCA

CgO: 422315.OPERADOR DE TELEMÀRKEÍING RECEPIIVo

sal Men. R$ 1_304.46 0iá Dest . 10 CTPS: 00866453/0060, pR

TÍebâlho PaÍod: - Tdetrabalhor ,

Íipo Mov: 4G A p€dido

Admissáo:01/10/2018

Ap.endiz: 2-Náo

T.âbalho lnlêmiteíle: -

PoÍi DeÍc 1-Sim

HoÍas Conlíatuars: 36

Noíne MAMÂDUD,,AU Nas.imenr'o: OZU12|199O

ln$rução: gSUPERIOR COMPLEÍO RaçãCol: +PRETA

CBO, 2I242CÂMLISTÂ DE SUPORÍE COMPUTACIONAL

SdMen: R§ 11151.81 Diá Desl. 1 CTPS: 00414866/000I - PR

fíetdho PaÍcid: - Tdetíabalho: -

Sexo: 1-Mas€ulino PoÍl Defc: 2-Náo

Tipo Mov.r SGTrâníêrencjâ dê saida

Admissáo: 2210l201E Hora§ ConIrâiuds: ,14

TÍabalho lnlêímitente: -

Mo]115io - 1stli1 lrs 5677'r s3-0 _
Nome RENÂTA DURAES ALMEIOA LOPÊS

lnstruçár: gSUPERIOR COMPLÊTO

CBO 5241o'VENDEDOR EM DOMICILIO

SdMen: RS1976o7 DÉOêsl 1a

Sexo:2-Feminano Poít Defc 2-Não

Tipo Mov.r 4G A pedido (ê3pontánêo)

Admissáo:221012018 Hoíesconlraluis. 44

Ír&dho lnteímíente: -

Nascimenlo: 21109/1 987

RaF/Cor: 2 BR NCA

CTPS: 01237989/0001 - PR

Momdrâç5ô - PIS/PÁ§EP - 162.9180.5*9

NOínE KAMILA DE OUVEIRA VARGÂS SOARE.

lníruçáo: 7€NS MEDIO COMPLETO

CBO 521 11s.PRÓMOTOR DÉ VENDAS

SelMen Rl1304116 Diâ Dê§l 5

Írabelho Pârcid:

Sero: 2'FeíniÍriío Poíi. Clác. 2-Não

Íipo Mov r 4G A pedido (êspontánco)

Admissáo:0fl11/2018 Hoíascodràtuâisr 44

ApÍendiz: 2-Não

TÍebelho lnteínitente: -

Nas.iÍnênto: 1201í994

Râçâ/Cor: z-BRANCA

CÍPS: 06744453/0030 - PR

+
Nome VINICIUS MIRANDA ÂLMEIDÂ NâsciÍÍÉílo: 2011990
lníruçáb:&suPERroRrNcoMPL-ETo Rãçâ/cor2-aRÂNcÂ

CBO: 31T11GPROGRAMADOR DE SISTEMAS OE INFORMACAO

sá Men RS3 199-07 Dia Desl.: 1 CTPS: 030125290m2 - PR

Tíebdho Parcid: - TdêlÍatdho: -

S€Ío: 1-Massrlino PoÍl Deíic r 2-Náo

Íipo Mov r SGTrandêÍênde dê sãida

Admissào:121112018 HocõContràtuàs: 44

Apíendz: 2-Náo

Traôalho lnteÍmnedê: -

Nom€: RAFAEL GOMES DE SOUZA NasciÍÍÉnto 09n1/1988

lníruçáo +SUPERIOR COMPLETO Raçdcor 2-BRANCA .
CgO 31711o-PROGRAMADOR OE SISTEMAS DE INFORI/IACÂO

SalMen R$ 3199.07 OÉ Desl 1 CTPS: 09447049/0001 - PR

Tíabâlho Pãcid - Teletrabdho: -

Sexor l-lrasorlano PoÍt Oác.: 2-Não

Ípo Mov.: sGIrânsÍêÍàcia de saide

Admissão: 1z1ll2018 HoÍas ContÍaluds: 44

Aprendiz: 2-Nào

TEbâlho lntedútenlê -

NOír1E: MAIEUS FERNEDÂ i,ÂNSUELI Nê.iÍÍEnIo: O5/O'199I

ln§ni{ao: g.SUPERIOR COMPTETO Raçâ/Cor 2-BRANCA

CBO: 3171T0-PROGRÂi,ADOR DE SIS1EMÂS DE INFORMACAO

Sd.Men r R§3.199.07 Oia Oêsl.: 1 CTPS: 00035,{17lü48 - SP

Tíâbâlho Pârcid: - Tebtabdho: -

Íipo Mov : 8ÊÍíâníêí'eíoã de sâid.

Âdm,ssáo: 121112016 HoÍ6
ApíeÍxlz: 2-Àlão

T.abâlho lnleímiteole: - p
Poíi Oefrc.. 2-Não

lOuaÍa-Íêirâ,6 de Feve.eiro de 20í9 Pá9. 5
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DíÜMINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO
SecÍetaria de Politic€s Públicas de Emprego
Departamento dê Emprego e Salário
CoordenaÉo Geralde Estatíslices do Trabalho

Moum.nlãÉo Pls/PAs€P - 203.2a50 i.8 r0

CAOASÍRO GERÂL OE Ei'PRÉGADOS E OESEMPREGADOS - CAGED LEI NO 4923/65
Recibo do CAGED - Via lnteÍnêt paia Uovimentação Mensal e ACERTO

Nâscimênto 18/01/1979

RâcãCor: 2,ARANCA

CTPS: 0347'1673/0040 - PR

Nasdmenlo: 16/10/1984

Râç€/Coí: 2-BRANCA

CTPS: 0274201710060 - PR

lÍnplEsáo do Reot'o

06/02019 16 39 47

01t2019

Moúmenleçãô, P|S/PASEP 212J6102.5&7

Noíne NILVA APARECIDA ANDRADE

lníruçào: 7-ENS. MEDIO COMPLETO

C8O 521 11'PROMOTOR DE VENDAS

SdMen: Rg 1304.216 Oie Oêst 8

Sexo: 2 Fêminino PoÍt. Defc: 2-Nào

Iipo Mov.: 4(} A pedido (.spodáieo)

Admissáo: 03/í2n018 HoÍas Coítratu.is: 44

ApÍendiz 2-Àláo

TÉbâlho lnlerÍileíte -

MomsE{io- PIS/PASI-P 127.28.96 :t}0_ _
NOíNE: VÂLDINEY LUCIÂNO OA SILVA

lníruÉo: 7-ENS. MEDTO COMPLETO

CBO: 5241oíVENDEDOR EM OOM|C|LIO

Sd.Men.: RS 1 304.46 Diâ Oêsl 3

Sexo: 1-ttasqilino Poíl Defc: 2-Não

Tlpo Mov.: 4e A p€dido (espontâ6eo)

^dmissáo: 
10,112y2018 Hoíâs Conlratu.is: 44

ApÍendiz: z-Não

Írabalho lnteÍmitenle: -

MovhúráÉo-PIS/PÀSEP 127 819!,.$5

NOÍNE: ALINE FFIANCIELLE GARCIA COSÍA

,.a lnírução: $SUPERIOR COMPLETO

CBO 5241o'VENDEDOR EM DOMICILIO

Sd Mên.. Ri1366.28 Oie Oesl '

TíaMho PaÍcid:

N6ciÍÍEr or 170iU1992

Raçá/Cor 2,ARÂNCA

CTPS: 00868384/0060 ' PR

NOIíE: LTJCIMÂR MÂRÍINS VAILANT JUNIOR NASCJIÍEÍNO: 24,/04/1991

In$ruçà: +SUPERIOR COMPL.ETO Rãça/Cof 2.ARANCA

CBO, 21242GAMLISÍA DE SUPORTE COMPUTACIONAL

Sd Men R§1451.81 Diâ Desl 1 CTPS: 0222E116/OOO3 - PR

Trêbelho Parod: - Têtetratdho: -

Sêxo: rir6qlino Poít Deíc 2-Não

Tipo Uov: 80-ÍãdêÍàoa d. saida

AdÍasEaxl. 17h2no18 Hoíõ Cmtíáuàs: 44

Âpíendzi 2-Náo

Íróalho lnteÍmtunle -

Nome: ADEVANIR PÂULO DE REZENDE FILHO NasciÍÍEnto: 220511995

lníruçãor gSUPERIOR COMPLETO Raça/Cor: 2-BRANCA

CBOI 142335-ANALISTA DE PESOUISÂ DE MERCADo

Sd.Men: RS 2.000.00 Dra Oed CTPS: 00235526/080 - PR

Ííôalho Pa.oá: - Tdetrabdho: ,

Tipo Mov : 2GReempíego

Admissáo: 03/01/2019

Apíendzr 2-Nâo

Trabalho lnteÍmitente -

Porl Deíic 2 Náo

Hoías Coniratuars: ,!l

ANome: MA@IEL DOS SANTOS TÂBORDA

lníruçáo: 8-SUPERIOR INCOMPLEIO

CBO: 524lOIVENDEDOR EM DOMICILIO

Sal Men Rt 1.366-28 oaa Desl.:

TÍabalho Parcial: -

Poí DêÍc 2-Náo

HoÍes Conlraluais 44

Nas.irnenlo: 1 9/09/1 985

Raça/Cor: 2-BR^NCA

CTPS: 00a97t40/0001 - PR

TdetÍâbdho: -

Nãgimnro' 2ol04h997

Raçá/CoÍr 2,BRANCA

CTPS: 0E909999/0040 ' PR

Sêro: 2-Feminino

Tipo Mov: 2oReempíeqo

Admrssáo: 0201/20r9

ApÍend,z 2-Na)

TÍaDalho lotermileíÍe -
"tí,r8

Port Deíc 2-Nao

Hoíes ContÍâtuais ,14

?{v

Nome: JAQUELINE DOS SANTOS OLIVEIRA

lníruÉo: gSUPERIORCOMPLEÍO

CBO] 411oo5-AUXILIAR DE ESCRITORIO EM GERAL

Sá Men. R$ 1 500.00 Oia Desl:

Sêxo: 2-Feíninino

Tipo Mov: 2GReemprego

Admissáo: 07/01/2019

Âpíefldiz: 2-Náo

Trâbalho lnteímilenle: -

Pon Deíc 2-Náo

)lPNome GIOVANNÂ BEATRIZ SALDANHÂ

lníruçâoi 7,ENS MEDIO COMPLETO

CBO: 35414íVENDEDOR PRÂCISTA

SalMen.. R$ 1 304.216 Dia Desl

Sexo: 2+eíninino

Tipo Mov : 2GRô\êínpíeÍp

Admisstu: 14101/2019

ApÍeÍdiz: 2-Náo

Taabalho lnleÍmíenle -

NasciÍÍEÍrto: 1 210/1 99il

Rãçá/CO!: 2'BRANCA

Hoíâs Conkáuais: 44

2

Ouafta-Íêira, 6 de Fevereiro de 20í9

CTPS: 0m93958/0040 - PR

Teletíabdho: -

ü

Pá9.6

Íipo Mov.: 2GReempÍego

ÂdÍnissão: 07/0'l/201 9

Apíendazr 2-Náo

TÍabalho lnlêímitênle -
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SêcÍetaria de Polílicas Públicâs de Emprego
Departãmenlo de Emprego e Salário
CoordenaÉo Geral de Estatísticás do Tíabalho

MoumenEçáo - PI5/PASEP- 127 ss028 5!1

lmprcssão do Recibo

06!0212019 - 16 39:47

Més de Re,Íerênoa

01t2019

677

CAOASTRO GERÁL DE EMPREGADOS E OESEÍIIPREGADOS - CAGED LEI NO 4923/65
Recibo do CAGED - Via lnternet para Movimentação Mênsal e ACERTO

Nomê: MARCIO NUNES MACHÂOO

lns'lção: 7-ENS. MEDIO COMPLETO

CBO] 5241o'VENDEDOR EM DOMICILIO

Sal Men.: R$ 1.757.80 Oia Oesl.:

'l_ipo Mov : 2o-Rêeírp.ego

Âdn{ssâo: 1?Y01/2019

Âpíêndiz: 2-Náo

Trabalho lílemilênls -

Nâs.iín€nto: l9/1 1/1978

Râçrcor 2,ARANCA

CÍPS: 0761E175/0oo1 - PR

Pod DêÍc 2-Nào

Horas Contíaluais: 44

Moúmenr.Éó - F|S/P,.SEP ,201.97392 693

NO.ne: MÂRIÂ CLARA DE FREIÍAS

lníÍuçáo: $'SUPERIOR COMPI.EÍO

CBO: 41101o-ASSISTENIE ADMINISTRATIVO

Sal.Men. Rl 1.304.46 Die Dêsl

Sexo: 2-F.íÍÍnano

Tipo Mov.: 2cRe€Ínpíegp

Âdmissáo 21101/2019

ApÍendiz: 2-Náo

TÍabalho lnlermilente:

Nâ5cifi6nlo: í8/12/1991

RâçãCoT 2-BRANCA

CÍPS: 0êtê1975/0050 - PR

Teletrabdho: -

Poíl DêÍc 2-Nào

Ho.as ConlÉtuais: 4!

N Tte: LAUFIA OLIVEIFIA KLASSMANN Ne§c,ÍEnIo: 18U09h998

ln§rugáo: 7€NS. MÉDIO COMPLETO Râçâ/Co. z-BRANCÂ

CBO: 42231SOPERADOR OE ÍELEMARKETING RECÉPTIVO

Sd i/ten.: Rt 1.304,46 Oiâ Oesl.: CTPS: 04166515/0050 - PR

Irabalho PaÍciá: - Ídeüíabdho: -

Tipo Mov.: 2GReeftprego

Âdmissáo: 21n1l2019

Apíendiz: 2-Náo

Trabalho lmêÍmiteftle: -

Pod Elefc 2-Ná)

Horás ContÍáuâis: 36

Pon Deíc 2-Náo

Hoías ContÍáuais 44

I.IoÍne: SUELLÉN DE OLIVEIRA RODRIGUES

lníruçáo 7-ENS. MEDIO COMPLETO

CBO: 52111s-PROMOTOR DE !€NDAS

SalMen.: R§ 1 304.66 Dâ Oesl

Tipo Mov: 2GRe€mpÍego

Admissãor 21l01/2019

Trabalho lnlermnêdê -

NâsodÉíno: 17109/1985

Raça/Cor: 2 BRANCA

CÍPS] 00020296/0288 - SP

!9Tr"É"- j§IllE! 161.a2s03 7ê8

Nome: JÔCASTA BASÂGLIA

lnsrruçao: 7-ENS MEDIO COMPLEÍO

CBO: 52,{1oSVEND€DOR EM DOMICILIO

Sd.Men' RS 1.366,28 Diâ Desl.'

Ná§oírnto: 15í2]1989

ReçãCor: 2-ARANCA

CTPS: 01624119/0002 - PR

Poíl DeÍc r 2-Náo

Hoíês contíâtuars 44

^tr
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a
í-Ouarta-feira. 6 de Fevereiro de 2019 Pág.7

1

Sero: 2-Feminno

lipo Mov 2GReemprego

Âdmissao: 28101/2019

ApÍendiz: 2-Náo

TÍd)alho ln|êÍmíeíle: -
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631
ATESTAOO 3E SÂÚDE OCUPACIO§AL ESPECiÁ-

E:"n Çxmprimenlo eo artigo 93 da Lê: no.8.213/91. e anigo 36 do decrerc 3.29A199 e s
ateslo quê:

\OME: ÂL€XSÂ,{ORÂ DE SOUZÁ ooT''IlTGos DE FARIÂS Pôrtador do ,ic N2,:2§:i+ - i:

=.\,PRE§A: 
COOPER CÂRD ADàII}IISTRADORA 9E CARTÔES LTDA

=utrÇÃc: oPERÂDoR(A) DE IELEl,lÁRXETT c CALL CEtíTER

Â.cos suir:':eter-se ao exarne médico. fot ccnstaiaSc qre c(a) :"n?sr:.:ci3) é iaia:=-::
aeÍ:ciênc!â abaixo assinalâcel

-a: A FiSICA
I Parapiegie i Tr;ôe.esia
)Paraparesia
jMonoplesiê

) HêniD!êgia

) HemiFaresia
)Monoparesia

) Paraiisie Cêr'ebrâ;
: Tetraparesia

I X I Ceguglra na qua: a acldaoe vrslrei e rgua, cü ,-;'le.cl _quê 0 05 no meii:o:, ;:::. ::.: :
melhor correcão óotica. a ,aixa visão. qre signifiea acu;dade visuai e"trê ! 3 ê i -:= ,:c := :.-'
aiho, com a melh oí correcão óot:câ
ílsijai em ernbcs os olhcs íJí tgua! cu nenor que 60" au a scci€icaa simulÉnaÊ ag ::!e'sa..ê. les
cordiçóes antêroÍes
CtD H5,!.4 - Cegueira era :rrí: olho.

4i DEFiCIÊNCIA MENTAL -F,.ncoraneric ,lraeiecluai signiiicâi;vãmê:ite. .on Íe..|íesiacã: ...i3:

i CôÍun€âÇão

I Habrlrdades socrã,s

.: 3EFICIENCIÂ MULTIPLA:

r Trebâiha

i iÁssociaçào de duas ôs mâis deíiciênciasi

$áa;ingá-PR, 2tl de §etembre de 20í8
r: r ! ,!J! 7 {tA! tú ,\UIU

i,iéóicc
:<i,1-?t 3:.âC3

7

2; }=F!CIÊNCIAÀUDITIVA:
,l

3] SEFICIENCIÂ VISUAL:
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FICIIA DE REGISTRO . CAOASTRO

I
ú

EDSON I\,(AIA DOS §ANTO§

RUTE FERREIRA DA §ILVA SANÍOS

§oxo

Fêminino 29/10/1 993
ldãde
.,1 Brasilei16

Locâldo Nsrcimonlú
Cascavêl"PR

)

Folo

3x4

il Olrporlsâ<,o de alllofllicâçáo conlormê pÍevê o Aí 4r .lâ l"61 102 43 do 20/08i200r qü€ r6voçou o Aír0o 42 d0 Cl- T

m COOPf R CARD.{DMINISTRADORA DT: CARTOIS LTDA
c.t'l.P.J. . 06.9t0.780/0001-19

AV PEORo ÍAOUES 294 "ZONA 07 . Maring+PR Íel (44) 32205454

Cod Énr,r€s.

()r)r)

Nâ OÍd.m

001() t5 (]AMII.A !IAIA DOS SANI"OS {xxr I I l5

Cârscl.rl.llcaa Fi.lc.i
Cor Baanca

Olho§

SinâlB

Polô

C6b.lo

CÍPS Num i 56.1Vi. l UF
374ô525 / 002 i PR / 1 7/01i2008

Nnm6ío CPF
069.688 7Sg-13

ldontrdad,
124639743-SESF 01 /04/2008

Setu,ço lúihlâ, Trrulo El.ilor.l
102475000660 206 0207

Hatililâçào

E3tâdo civil
Casado(a)

Côniugo

DIEGO RAFAEL DE CAMARGO Masculino 2410311988 BragllelÍg 04t01t2011

EndêÍoço

R PIONEÍRO FRANCISCO BROGIO 1305 JARDIM ESPLANADA
Cidâd6

§arândi
Êôlado cEP

PR 87112-375

ESTRANGEIRO
Âno do Cho0âds.o êÍs6rl No RsgiúÍo Oêral

Progíame dê ldlooreçâo Sociel - PIS

Cadaslrado ênl

8anÇo

Agáncia

Sob nn 201 i9358.05.8

de plano âçordo com as declaraçôes aÇrma qua exprrmem a verdãde

\rr't t 'ri§ -::*a)
DÊ CARTOES LTDA(-;

A,\J?,
1 (r)

c.)o
C.^,

't,
cI
cl

Nomo dô Dopondenl€

JULIA GABRIELLY OE CAMARGO
SOPHIA EMANUÊLLY OE CAMARGO

Fitho(â)
Fitno(a)

17t08/2012
03/08/2015

Admlsaào

1AhOl2017
CONTRATO

CgO/ F0nçào
4110.05 AUXILIAR OE CRÊDITO

-

Lolaç!o
Depto CÊÉDITO
gotor

Sêçáo

Ccuslo Crédilo

HoíàÍio do lrabalho

Se§ a Ssx (08 00-12 00 r 4i00-18:00) sab (08:0012i00)

oom (D.rc6nso)

Raoims dr lioía!

0800tOo
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2?0 00 / Ír,tô8

DEMISSÃO
Pôlogor OirsiÍo

STR
§

\

l)
L(rr.r^u§"r

CÂMILA MAIÁ DOS SÁl.lÍOS

I
I

I

I

I

I
l

z
?
*2.:ts\ § ae--

L _l



V

$

E



fir i

r1i:t&ÁÇ40 Df

TRÂBÂI,IiO

1 3

u

of,ELsA

+

C

i
--aJa_'!fi-q i.

d
=:
F3

?à

là!;

ã
o

z

o
2

q<

Go<.ô(l
dsE
<=!{r

-BzÊ<ou9?35§

:tàÍ: a

I

ú1

çã39

3?46525 : 002-0 HK

G*ula TYI. dê,à zse"5n

r

, -i.<,,:-.i--. aac.aà.hr....É*^t-t

iÀi

, JrI

/

t



çlsâ

e\rrüí) AP o\â§ât o

N\s\tse
,»a

o
t I

.,9,k



\\

Uá,

/,

r'e 0
:üq,

aaà
)f,

4,úÜ

^-

\

.§



35?

ap

eob op

tau

e ir

7

E

.,,

ÀeP



fi

ATESTADO DE SAÚDE OCUPAGIONAL ESPEGIAL

Em cumprimento ao artigo 93 da Lei no. 8.213191, e ârtigo 36 do dêcÍêto 3.298/99 e 5.296104 (C.L.T.)
atesto que:

NOME: CÀfrlILÂ üAIÂ DOS SAI{TOS PoÍtador do RG 12,1639743 - PR

EMPRESÁ: COOPER CARD ADMINISTRAOORA DE CARTÔES LTDA
FUNÇÃO: AUXILIAR DE cREDlTo

Após submeter-se ao exame médico, foi constetado quê o(e) mesmo(a) é portador(a) da
defi ciência abaixo assinalada.

1) DEFICIÉNCIA FÍSICA:

) Triparesia
)Hemiplegia
) Hemiparesia
) AmputaÇão ou Ausência de Membro 

-) Paralisaa Cerebral

2) pEFrCrÊNCIAAUpTTTVA:

3)
()
DEFICIENCIA VISUAL:

(x ) Ceg uêarâ. na qual a acuidade visual é iguai ou menor que 0 05 nom r olho. oma
melhor corÍeÇáo óptica, a baixa visão, que significa acuidade visual entíe 0.3 e 0,05 no melhor
olho. com â melhor coÍrecão óotica,
vrsual em ambos os olhos Íor igual ou me
cond'çÕes anteriores
CID H.31 - Oistrofia Rêtiniana.

os câsos nos queis a somatória da medida do campo
qor que ô0o; ou a ocorrêncaa simultânea de quaisquer das

4) DEFICIENC ÊNTÂL Funcionamentointelectualsigoificativame.tê, com matifesteçáo antes dos

dezoito anos ê limitaçÕes associadas as duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tals

como
) ComunrcaÉo i Saúde Segurança

) Cuidado Pessoal ) Habilidades acadêmicas com dificuldade

) Habilidades sociais Lazet

) Utilizaçào da comunidade 

-

)

) Trabalho

5) OEFIC IÊNCIA MÚLTIPLA:
( )Associação de duas ou mais dêficiências;

It/laringá-PR, 10 de Outubro de 2017

-Z' 7í/--<--
Óí. 

"\íro 
n, NnanÍo'Jtloí ri t

3ltc
Mádico Exemin#t ' PR 1:31 I

í-'
I ,Ll A<.C-t",: §

,
Assinaiura do FuncionáÍio

cÉSÉrll - lrêdícina e Sogurançá no

á\

( ) Paraplegia (

( ) Paraparesia (

( ) Monoplegiâ (

( ) Monoparesia _ (

( ) Tetraplegia _ (

( ) Tetraparesia
( ) Triplegia
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ÀTESTADO OE SAÚDE OCUPACTONAL ESPECIAL

Em cumprimênto eo aÍtigo 93 da Lei n.. 8.213/91i artisã 36 do decreto 3.2gar9s e s.zssioa (c-u.r.)
atesto que:

NOME: HEDILAMAR GOMES AVELAR Portador do Rc: 4776'172-7 SSPR

EMPRESA: COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA-
FUNÇÃO: OPERADOR(A) DE TELEMARKETING CALL CENTER.

Após submeter-se ao exame medico. foi Õonstatado que o(a) mesmo(a) é portador(a) da
deficiência abaixo assinalade:

1) DEFICIÊ NCIA FiSICÁ:

í x ) Amputação de pé direito ao nível de tornozelo devido osteomielite. AÉÍose de roelhos e
guadril. CID: Í11186.6, M17.2.

2) DEFICtENCTAAUI}TT|VA:
{)

3) DEFICIENCIA VISUAL:
í ) Cegueira na qual a acuidacle vrsual é rguâl ou mênor que 0 05 no melhor olho. com a
melhor correcão ôptica: a barxa visáo. que significa acúidade visual entre 0.3 e 0.05 no melhoÍ
olho. com a melhor correcão óotica os câsos nos quais a somatóriâ da medida do campô i

visual em ambos os olhos for iguâl cu mêaor que 60'; ou a ocoÍrência simultânea de quaisquer das
condiçôês anteriores

4) DEFICIENCIA MEiITAL - Funcronamento !ntelectual significâtivâmente. com manifesiação antes
dezorto anos e limrtaÉes âssociâdas as duas oú maas árêas de habilidades adaptatrvas

dos
tais

)Corxunrcaçâo i Saúde Segurança_
i naoitioao"l" a"ràênnsds com dúiculdade) Cürdado Pessoal

' Habriidades socrais Lazer
) Uúhzação da comunrdade ) Trabalho

s) DEFICIENC MULTIPLA
( ) Associâção de duas ou mais deficiências;

Dr, ps:!o rli&r K {nto
M*

CRM.PR 37.606

Médrco Examinador

AssrnatuÍa do Funcionáflo

CESEI,I - Medicina e SeguÍãnça no Írabô:hc

+
Maringá-PR, 22 de Agosto de 20í8 \
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tID
ATESTADO OE SAÚDE OCUPACIONAL ESPECIAL

Em cumprimento ao artigo Sf a" f-"i n;.-g:f f,lgf . e ".tatêsto que:
igo 36 do decrero 3.298199 e 5.296,04{C.L.T.} i

NOME: KARINA RAMOS ALONSO POrtAdOÍ dO RG:9.787.122.1 PR

EMPRESA COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

FUNÇAO: ANALISTA DE CREDITO JUNIOR

Após submeter-se ao exame médico for constalado que o (a) mesmo (a) é portador (a) da
deficrência abaixo assinalada

1) DEFICIÊNCIA FíSICA:
i Paraplegrâ l Tnparesia
) Parapares;a X ) Herrrplegra (à Direita. CID: G81)

MonopleEia I Hemrparesra de MID e MSD_
lúonopaÍesia i Amputação ou Ausêncra dê Membro

I Pâralisia CeÍebÍal
) Membros com DeÍormidade Congênita ou

adquirida.

Tetraplegra
Tetrapares,a
Triplegia

DEFICIÊNCIA AUDITIVA: ( }

DEFICIENCIA MENTAL: ()

DEFICIENCIA MULÍIPLA:
( )Associâçâo de dues ou mais d'êficiênci3s -i

'1r

3) PESSOA COM MOBILIDADE REDUZIDA:
í ) Aquelâ quê. não sê enquadrando no conceito de pessoa portadore de deÍiciên a por

qualquer motruo drículdade de movrmêntaÊse perlranenie ou têÍnporeriamente. lat
reduçáo efêtrva da mobrltdade flexrblirdade coordenaçâo motora e p€rcepçáo

Maringá-PR. ,9 de Outubro de 2O'17. /
x*í'ííiffifu'rú*r,

HÉDtco
cRM-P( ; r9p:

Méd.co Examinâdor

{
CESEM - lledicina e Seguranç3 no Trabalho

DEFICIÊNCIA VISUAL: { )
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Expedido em 20 de julho de 2015

,-\]
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ü

C.dâsto 99892 c.{-P.JJC.P.F. 059387t0000í19 í0107/2015, ConsêdêPíoaocolo lto /17528

CCOPER CARD ADMINISTRADORÁ OE CARTÔES LIDA

ZoÍra / or.Édra I Data
t0 t-í 001

LOCALTZÂÇÁO

AVENIDA PEDRO TAOUES, 29{

SALA 605. 606, 607 e @8 DT.í/í.A - ZOl\lA IM)USTR|AL

Area Utilizada: 885.00

Cedastro lílotÍriário
10000100

ADMINISTRAçÁO DE CARTÔES DE CRÉDITO PRÉ E PÓS PAGOS, CARTÔÉS OE ALIMENTAÇÃO COI,N/€NIO (PAD,
CARTÓES OE REFEIÇÃO CONVÊNIO (PAI}, CARTÀO FRETE, CARTÃO AOIANTAÀ'ENTO OÊ RECEBI\EIS. CARTÀO
ÂOIANTAMENTO SAIÁRIAL, CARTÁO CORPORÂTIVO, CARTÃO PRESENTE, CARTÃO PRIVATE I.ABEL, CÂRTÂO
VALE CULTURA E DEMAIS CÀRTÔES DÊ BENEFICIO§. ALÉM DE PRESIAçÓES DE SERV}ÇOS... VIOE VERSO...

AÍIVIDÁDÊ

OBSERVAÇÔES Gersntê dê TÍiMos Mobiliários

P o ffg u ara Rú Íigu c s P iÍn e ntê I

oevÉúnespenAR [s llónuas oÀiÉi TEDERAL N; 1r.3osz01o, REFERENTE À
CORREIA OÊST,NAÇÂo DoS RESIDUoS GERAooS P€LAS ATIVIDÂDES
DÉSENVOLVIDAS NO LOCÂ1,

I §E§:R.EIÀBL{-1ÍE\-rq'..{r. pE-FÂn&àiDÁ
GEIf.\CL1 DE 

"lEgHL' 
HOBITJ4&ICS-

DO ituiü.c
EstÉê d&:gir-áná

/
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DE COBRÂNÇâ ruDICIAL E EXTRAJUDICTAL, SERV1ÇO DE AIENDIMENTO AO CONSUMIDOR -

CALL CENTER, LOCAçÂO DE EQUPAMENTOS DE PO,§, P.O,s . MÓVEL, I.PO.S, UTILIZADAS PARA
A CAPTT]RA DE TIANSAçÔES, SER1TIçOS DE CÂPTURA DE TRANSAÇÔES ELETRÔNICAS,
PROCESSÂMENTO E SERVIÇOS DE CREDENCTAMENTO (ADQUIRÊNCIA)-

Lêi Coírpleínênta ? E77/í,§i07

ÂÍt 75. Quândo oco.rsr o enoênarnento o1r pâÍall3a@ das aüvidade3, alt€Íação do nomê, de
lirma, da razão ou dênomine!ão sociel, da locâlizs§o ou de atividade, bem cámo mudanca
no quadro eocleÉrio, o contribuinte dgverá.!§r prúo de 3D (tdíta.) dias, formalizar a ocoriân-
cia do fu à rBpsrtição fuandáÍie, mediante à entrega da documêntaçáo fiscal.
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PREFEITURA DO MUNIGIPIO DE MARINGA
Estado do Paíaná

SECRETÂRIÂ MUNICIPAL DE PLA}IEJAMÊNÍO E URAANISMO.SEPLAN
GERÉNClA DE APROvÀÇAO DF IMPLÂNTAçÀo oE EoIFICÁÇóÉS

HABITE-SE N" 4160 /2014

Propr,etáro.

METROPOLÉ EMPREENDIMENTOS E ADM. DE BENS LTDÀ

Prolocclol

44510 & o9t12t2014

MARINGÀ.16 de dezembÍo de 201,1.

2

Pcí têrern sidc julga{ias aceitáveis $es:a data. as

habitabilidâde/ocupação, concedemos licença paÍa ser habiiada/ocupada

segUintes ca.acleri§trcas:

3 ediÍicaÇãc com as

Usc

Área Total:

Cadasiro: 1 - 10000í00

Comctemento: DT,í/1-A

42.743,47

Zcna.10 QuàCra l-11 Dat3'LciÊ 001

Ongemr ZONÀ INDUSTRIAL Condcrrlnrc: ATRIUM

S;to à AV. PEDRO TAQUES,294
AV. BÊNTO MUNHOZ DA ROCHA NETTO,GOVERNADOR, 632

AV, HORÁCIO RACCANELLO FILHO,AOVOGADO, 4660
ObseÍvâÇão

FORTUNAÍO RUBIM
TEctillco EM EorFrcaÇóEs - cREÀ i3.r7c6-lo/pR

GFFFNIE fEÀP'lJv DElt.'P-iN: D: ELIFI;liaiS

ÁNÍONIO CERCONVIZ JUNIOR
ÂRQUÚETCtÀ) E URBANTSÍA - CAU A95362'6
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
Estado do PaÍaná

SECRETARIA MUI']ICIPAL DE PLÁNEJÂMENTO É URBANISMO-SEPLAN
GERÉNcIA DE APRoVAÇÀo DE IÍ,,TPLANTAçÁo DE EDIFIcAçÓES

cERflDÃO DE cONSTRUÇÃO No 4399/2014

REquelente: METROPOLÉ EÍíTPREÊNDIMENTOS ÉADM. OE BENS LTDA

PÍotúcolo: 8E680 / 2014

Câdâstro í - 100m100 Zar,e.1o Quad.e l-1 DatalLotei (ml

Complemenio. DT.lrl-A

OÍigem: ZONA INDUSTRIÀL CondoÍrinlo: ATRIUM

Endeíeço: rt\'. PEÍ)RO T.\(IU[S, !9{
.§. BE\TO IIL\gOZ DA ROCllÂ \[r10,(;OVtR\.r DOR,63]
âl',. HOIL{CIO R{CCA}f LLO FtL O,aD!'OCAD0, {6í0

CefiiÍicamos a pedido oue Íevendo os arqurvos

SecÍetariâ e de acordo com pesquisa em câmpo, existe no imóvel acima citado a{s) ccrstruÉoiôes}'

Reg!leí
.., ': ]

FORTUNATO RUBIM
;ÊCNICC E EOIFICAçOES - CREA 13:1706.TOJ?R

GEiaNTz oEÂPRov DE rirpLANr DE EDTFTCÂiÕiS

\'álido poÍ 9t) (\or eotx) diir§ :r plrrir d:i rlíIr (lc

IúARINGÁ,16 de Dezembro de 2C14.

ANTONIO CERCONVIZ JUNIOR
aRQUtIETO!Â) E U RBANrSIÀ - CÀU A9516? I
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Para uma vida melhorl

ENVELOPE 1- PRCDOSTA COMERCIAL

COOPER CARD ADMINISTRADORÁ DE CARTÕES LTDA
Avenida Pedro Taques, n" 294 - Ed. Átrium - Torre None
5 e 6" Andar - CEP: 87030-000
Maringa./PR
CNPJ n': 05.938.780/0001-39 t.E.: lsento
E-mail: brrrna.nascimentoi?.,opcrcard.colnbr
(14) 3720-5400 Ramal: 5855

ÉÁRB

Protocolo: l8/03/2019 até âs 13:30

AO
MUNICIPIO DE NOVA SANTA
Pregâo Presencial n' 004/2019

EtElIURAtlUl{ E fíovÂ i:J 1ARURA. mnr,r ITACOTÁ E

* '(b cPuf40§
orocrilo
1,1:i :'j- c.oi.iv,TE
.. 

_,r,tÀDÂ L.ú DREÇO

tGÂO PRÊSENCI
Ê^wÀÍA o

i.)M Ê
. sr\A- JÊ o

()^

T,
a

Cooper Card Administradora de Cartóes Ltda'
Caixa Postal 2602 - CÉP 87015-981 - Maringá - Paraná

wvríw.GoopercaÍd'Gom'br - Fone: (44) 3220 5454
-\I
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Convênios Card Administradora e Editora Ltda
cNPJ 08.656.963/000 I -50

site; l wwiconvênioscard.com.br I e-mál: adm@convenioscard.com.br

7fii

PROPOSTA

J
A Q,j"

t:

,

z: R. General Osório, 569 - Centro. - Pirassununga SP - CÊP: | 3630-020
; l9 35ó5-8200
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Convênios Card Administradora e Editora Ltda
cNPJ 08.6s6.963/000 t -50

site: www.convenioscard-com.br I e-mail: adm@corwenioscard.com.br

7041

PROPOSTÀ

Razão social-: Convênios Card Administradora
EndereÇo: Genera.l- Osório, No 569 - Centro -
Cidade : Pirassununga/SP
Te.Ief one: (19) 3565 -8200
E-maiI: licitaçâo0convenioscard.com,br
Representante: Marcos Antônio Engler
RG:18563058-3
CPF:057.310.558-82
Qualificação: Sócio Diretor

Contratação de empresa especializada para administraçáo, gereniamento e fornecimento
Mensal de vale alimentaçáo para servidores municipais, conforme especificações
constantes no Termo de Referência, anexo I do Edital Pregão Presencial N" 4/2019, nas
quantidades e especificações abaixo definidas:

ITEM

cowgNlc5 rÂRa À0i{. [ Êotioi^LfDA.
L r; 1i : LlB.t5,J. liô3/00, i -50

FCNE: (19! 35i;5-8200
RUA GÊNERAI. CSÔRIO. 569 .

c[P 13.ê30-U20
PIRÂSSiJNUNGA-SP

e Editora Ltda EPP
CEP: 13.630-02

1

ESPECTFTCÀÇOES DOS

srRvIÇos
YÀI.oR

MENSÀL
ESAI!4ADO A
SER PÀGO B.{

\[àI.Es
ArruENTÀçÃO

3ÀxA
ÀDI"ltNISTRiÀTM

OEERTADA (I)

Serviços de gerenciamento,
implementaçáo e Fornecimento
mensal de Vale Alimentação, do
tipo cârtão magnético, para
aquisiçáo de gêneros Alimentícios "in
natura", através de rede de
Estabelecimentos cÍedenciados, na
forma deÍinida Na legislação do
Ministério do Trabalho e Emprego,
Para cerca de 218 (duzentos e
dezoito) servidores Da Prefeituia
Municipal de Nova Santa Bárbara -
Pr

,i
R$ 44.467,50 a%

one: l9 3565-8200
ÂTRlz: R. General Osório, 569 - Centro - Pirassunun a 5P - CEP: 13630-020

Pregão Presencial - No4/2019

I

I

,t-

i»

I

I



A Taxa administrativa proposta é de O% (zero por cento)

- Prazo de validade da proposta; 60 dias /'
- Declaramos que, na taxa administrativa proposta estáo incluÍdos todos os custos que se
Fizerem indispensáveis à perfeita execução dos serviços objeto desta proposta.
- Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiçôes estabelecidas no edital
e seus anexos.

- Prazo de pagamento; 30 dias após a prestação de serviços.

- Prazo de prestação de serviços; 2 dias a partir da assinatura do contrato.

- No preço proposto estáo inclusos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, o lucro bruto da licitante e os demais custos mencionados nas especificações,
constantes do anexo l, necessários para prestaçáo dos serviços licitados.

COhYÊNES CARD AOT. E EDTÍORA LTDÀ
CNPJ: 08.656.963/0001-50

FoNE: (19) 3565-8200
RUA GENERAL OSÓRIO, 569 . CENTRO

cEP '13.630-020

PIRASSUNUNGA.SP

Co os adora\ Editora
Repiêsentante tegal: Eduardo Dandaro E

Gerênte Comercial

Conyênios CardAdrninistradora e Editora Ltda
CNPJ 08.656.963/000 t -s0

site: www.convenioscard.com.br I e-mail: adm@convenioscard.com.br

,*-trjR"

str

RG: 24159074-7

EPP
ze 0"/

,w

one: l9 35ó5-8200

CPF: 218 . 161- . 6

rn

Pirassununga, 28 Março de 2019.

I
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. Convênios Card Administradora e Editora Ltda
CNPJ 08.6s6.963/000 t -s0

site: vÍww.convenioscard.com.br I e-mail: adm@convenioscard.com.hr

1ü4

AilEXO ill

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

Pregão Presencial N' 4120í 9

Prezados Senhores:

Á Convênios Card Administradora e Editora Ltda, inscrito no CNPJ ns 08.656.96310001-50 por

intermédio de seu representante legal o Srs Eduardo Dandaro Envernize, portador do RG ne

24.159.047-7 SSP/SP e do CPF ns 281.151.608-65 declara que "Atende Plenomente" aos

requisitos de Habilitação, conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 49da Lei Federal ne 10.520,

de 17 de julho de 2002.

Pirassununga, 28 de Março de 2019.

on Editora e Administradora LTDA EPP
epresentante Legal: Eduardo Dandaro Envernize

Cargo: Gerente Comercial
RG: 24.159.074-7 SSP/S

CONVÊNIOS CÀRO ADil. E EDÍTCRA LMÀ
CNP"r: tú.ô56.963i0001 -50

fQNE: (19) 35ô5-4200
RUA GâNÉRAL OSORIO, 56S . CENTRO

cEP 13.630-020
PIRASSUNUNGA§P

CPF: 218.161.608-ô5

a
\,r\

,ne: l9 3565-8200
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Convênios CardAdministmdora e Editora Ltda
cNPJ 08.6s6.963/000 r -s0

sitê: $rvw.convenioscard.com.br I e-mail: adm@convenioscard .com

?0
.br
í?.

ANEXO IX

DECLARAçÃO COMPROBATÔR|A DE ENQUADRAMENTO COMO MTCROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregáo Presencial No 4/2019 - SRP

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 12!, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa Convênios Card Administradora e Editora Ltda CNPJ 08.656.963i0001-50,
esta enquadrada na categoria Pequeno Porte bem como náo está incluída nas hipóteses do §4o
do art. 3o da Lei complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pirassununga, 28 d rço de 20'19.

CONVÊI{IOS OARB ÀDIII, E EDFERA LTOÀ
CNPJ: 08,866,963/000t.60

FONE: (19) 3665.8200
RUAGENERAL O§ÔRIO. 509 - CENTRO

cEP. 13.650{20
PIRASSUNUNGA§P

*_1
Card Edrtora e dora LTDA EP

Representante Legal: Eduardo Dandaro Envernize
Cargo: Gerente Comercial
RG: 24.159.074-7 SSP/SP
CPF: 218.161,608-65

íú'

\,,

^

rne: l9 3565-8200
RIz: R. Genêral Osório, 569 - Centro - Pirassunu a 5P - CEP: 13630-020
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GOVERNO OO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETÂRI,A DE OESENVOLVIMENTO ECONôM|CO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

''l:, d&

.fiJtrSP
cERTtDÃo stMPLlFtcADA

tFIcAIúos QUE AS INFORMAçÓES ABAIXO CONSTAM OOS DOCUMENTOS ARaUUÂoos NESTA JUÍiÍTA coMERcIÀL E SÃo VIGENTES
\TÀ DE suA ExPEDtÇÃo.

luvER ARoutvAMENTos posrERtoRES. ESTA CERTTDÀo pERoERÂ suA VAL|DADE.

TENT|CIDADE DEsrÂ cERTtDÃo E A ExtsrÊNCtA DE AReutvAMENTos posrERroRES. sE HouvER. poDERÃo sER CoNSULÍADAS No
IÍYWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDI.ANTE O CÔDrcO DE AUÍENNCIDADE INFORMÁDO AO FINAL DO DOCUMENTC}-

1i6738i

VENIOS CARD ADMINISTRADORA E EOITORA LTDA

;sÃo DE vALEs.AUMEirrAçÃo, vAt-EgTRANspoRrE E slMttAREs
rMsÍRAçÃo DE cARróES DE cRÉDno
RÀs ATIVtr)ADES DE sÊRvrÇos pREsTADos pR!rcpAtÍErÍÊ Âs ErrpREsas ráo EspEctFrcADAS ANTERoRMENTE

15n2rM7 31101t2007

SOCIEDADE LIMTTADA

(E.P.P.)

RUA GENERAL OSORIO sAt_A 02

PIRASSUMJNGA SF 13630-O2C
I
-:- -:_- .R5

SP 1363G150

sôcto E ADM|N|STRADoR 20c

953

13630-150 1S188797PIRASSUNUNGÂ

SÔcO

DOUTOR BARBOSA

ANA RENATA FROTA DE SOUZA ENGLER

i DOUToR BARBOSA

\ GUIMÀRAES

394 32e-.18

í
,mento Grêtuito
,ida a ComercializaÉo

[- }\!

2

EMPRESÁ

l*",",*

o.ÀrETo soctAl

:COS ÀNTONIO ENGLER

I

I

^
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I
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Y09

MONTE LIBANO

REGISTRO DA OECI,ÁRÂçÃO DE REEiIOT,,qDRAIIENTO DE MICROEITIPRESA. (ME} PARA EMPRESA DE PEOUENO PORTE -
(EPP).

FrM DAS hFORt AçÕES PARA NrRE: 352í167381
DATA DA ÚLIà|A ATUAIIZAÇÁO DA BA.SE DE DADOS: IE/BÍ20,I9

CÍüeo §riFlidá rrú!.ta púá UÀRCOS A{ÍONIO ENÇLER : 05731Gff OoaÁ.nlo ct'icado por GISELÀ

SaHETIA CESClll{, SEa-. Grá ô x..r.p. Á JtrÉ. Cdlrãri€t .b Etâ.b óc S!ô P.lto. !*&tê . dte,*iddàdê
dd. úorrrít! qliú lilrrrfzâ.b úr.lrÍfi. m prld irrliÍrydtÉ4lgo..br §o5 o ol .ío óâ âutênlkidâdê
r 142fo393. t .l'-l*á, 19 d. mrÍ, (b 2019 ás o&.ra:3a-

460 SALA OS

CAMPO GRANDE 79004-460

419.254t1Ç2

,

rto Gratuito
a Comêícializaçâo

Pàgina 2 de 2
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? l0

àllnlrtarlo do De$nvolvlmgíto, lndÚtt la o Comá,clo Etto.roÍ
SacrgtaÍlâ do ComóÍclo a sáÍvlçot
D.prÍlâmento N.clonll de Reglst o do Comé.clo - 0NRC
sêcÍÉtârlâ alo oo3ênvolvlmêíto Éconôfi ico, crêrcl, e lacnologlá

)ECLARAçÃO DE REENQUADRAMENTC DE hTE PARA EPP

CÀRD AOMINISTRADORA E EDIÍC3Á LTOT.. EPP

,ka!3unurga. SP

E AS9TTtURA OO Elr'RESARIOSÔCIO9DIRÉÍORÊ9AOI{NISÍT OOiES OU iEFRÉSE.'IÍANÍE !EGAL

plrE
!r

TARCOS AIÍôNlo ENGLEi (Socro)
t

iUZÀNA RENAÍA FROÍA 0E SOUZÂ Et{GLER (Socio)

Para uso excluslvo da Junta comercial:

819.251116-

p

RiFÉÀr0o

-ÔRIO DE s
tilliilililll11l1llilll ilt1ll1l

Í t
I1llil]

23 üiJ 20i8

da Sllva Hinêi

mente com o selo de AIJTENTICIDADE

?

NIRÉ

3522tí6738í

1t2016

)

AC
o
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JUCESP - Junta Comercialrdo Estado rle São Paulo
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Sir9p4?
RAZÃO SOCIAL: Sindplus Administradora de Cartões, Serviços de Cadastro e Cobrança EtRELt.

ENDEREçO: Alameda Rio NegÍo, 1030 - 2'Andar, Escritório 206 - Condomínio Stadium - Alphaville Centro
lndustrial e Empresarial/Alphaville - BãrueÍi/SP - CEP: 06454-000 r- , ..
TETEFONE(S): (11)4280.9841 - FAX| (11) 4280-9841 - EMAII: juridlco@sinaptus.com.Ur í i )
CNPJ: 07.907.815/0001{6 - INSC. ESTAOUAL: ISENTO . INSC. MUNlClPALr 4.88504-8

À pREFEITURA MUNtctpAL DE luova sruure gÁRBARA- sp
Pregão Presencial ne 04/2019

A empresa/pessoa jurídica abaixo discriminada vem, pela presente, apresentar sua proposta de preços conforme o
ETO dê presente licitação, destina-se à escolha da melhor proposta para a Administração, na contratação de
presa especializada para administração, gerenciamento e fornecimento mensal de vale alimentação para

rvidores municipais, de acordo com as características descritas no termo de Referência e demais anexos.

DOS DA PROPONENTE

Razão Sociâl: Sindplus Administradora de Cartões, Serviços de Cadastro e Cobrança ElRELI.

lnscrição Estadual: ISENTO lnscrição Municipal: 4.88504-8

CNPJ: 07.907.815/0001-06

fndereço: Alameda Rio Negro, 1030 - 2' Andar, Escritório 206 - Condomínio Stadium - Alphaville Centro
- 
lndustrial e Empresarial/Alphaville - Barueri/SP.

CEP:06454-000 'Fone: (11) 4280-9841 Fax: (11) 4280-9841

Email: juridico@sindplus.com.br

OBJETO

Serviços de g€renciàmento,
implementação e

fornecimento mensal de Vale
Alimentação, do tlpo cartão
magnético, para aquisição de
gêneros alimentícios "in
natura", através de rede de

estabelecimentos
credenciados, na forma
definida nô legislação do
Ministério do Trabalho e

llffiil; iili"ilil"ii,,"1ll
da Prefeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara - PR.

rviços de gerenciamento,
plementação e

mento mensal de Vale
imentação, do tipo cartão

magnético, para aquisição de
gêneros alimentícios "in
natura", atÍavés de rede de
:stabelecimentos
:redenciados, na forma
lefinida na Iegislação do
Vlinistério do Írabalho e
:mprego, pâra cerca de 218
duzentos e dezoito) servidore5
la Piefeitura Municipal de
,{ova Santa Bárbarâ - PR.

Vãlor mensal r 12 mesêsQtd de aartões Valor Unitário

RS

465.696,00
(quatrocentos e sersente e

cinco lni selscêntos e noventa
e seis reais)

RS

38.808,00
(trinta e oito mi, oitocent$ ê oito

reais)

168
RS

231,00
lduaentos e trinta e um íeais)

Valor 12 mesesVâlor mensalt SEJEg Qtd de canõe5 Valor Unitário

RS

346,50
(trcrentot e quarentã e 5ei! aeais e

cinquenta centavos)

**9Ét

RS

4.r58,
(quâtro milcento

?

ecrnquen

e oito reôi5)

02
RS

173,25
(cento e setentã e trêr Íeâis e

vinte ê ainao centâvos)

\

PROPOSTA

DEsCRICÃO DO OBJETO E VALORES DO BENEFíCIO

t

\^C



nw! RÂúO SOCIAL: Sindplus Administradora de Cartões, Serviços de Cadastro e Cobrança ElRELl.

ENDEREçO; Alameda Rio Negro, 1030 - 2'AndaÍ, Escritório 206 - Condomínio Stadium - Alphaville Centro
lndustrial e Empresarial/Alphaville - Barueri/sP - CEP: 0ú54-000
TELEFONE(s): (11) 4280-9841 - FAX: (11)4280-9841

CNPJ: 07.907.815/0001-06 - INSC. ESÍADUAL: ISENTO

?.t : ô
d ibEMAIL: juridico@sindplus.com.br

INSC. MUNICIPAL: 4.88504-8

OBJÉTO

viços de gerênciamento,
rlementação e

lecimento mensal de Vale
nentação, do tipo cartão
gnético, para aquisição de
reros alimentÍcios "in
ura", ãtravés de rede de
abelecimentos
denciados, na forma
inida na legislação do
listério do Trabalho e
prego, pãra cerca de 218
rzentos e dezoito) servidores

Prefeitura Municipal de
vÀ Sânta Bárbãra - PR.

oBrÊT0

viços de gerenciamento,
plementação e
necimento mensal de Vale

mentação, do tipo canão
rgnético, para aquisição de
leros alimentícios "in
:ura", através de rede de
abelecimentos

denciados, na Íorma
'inida na legislação do
nistério do Trebâlho e

lprego, Para cerca de 218

rzentos e dezoito) servidores
PreÍeitura Municipal de

va Sànta Bárbara - PR.

ILORES PROPOSTOS

rlor a ser pago pelo

hefício com a taxa

! administracão

!

Qtd de cartões Valor Unitário velor mênsâl Vâloí 12 meses

45
RS

115,50
(cento e quinze Íêair e

cinquenta centevos)

RS

5.197,50
(cinco milcento e noventã ê sete

reals ê clnquenta centevos)

RS

62.370,00
(ressênta e dois mil trezentos

e setêotâ Íeais)

Qtd de ce.tões Valor Unitário Velor mensel Valor 12 meses

RS

1.386,00
{um miltre!êntos e oiteôta ê

sêis rêâis)

02
RS

57,75
(cinquente ê setê reais ê

setenta e cinco centavos)

RS

115,50
(cento e qulnze reais e clnquentâ

centavos)

PoraentaÊem Vãlor unitário Valor mensâl (218cartõei)
12 meses)

caÉôes/mês-vâlorglobal

R5 00.000,00
(zeío reais)

Rs 0,00

{zêro reais)

Rs 0.000,00
(zero íeàis)

Vâlor mensal {168 côrtôes) dr Velorslobal(168
certôes/mês- 12 meses)

Velor unitário

RS

46s.695,00
(quatrocentos e sêssêntô e

cinco mi seiscentos e

noventa e seiS rea

nS

231,00
(duaentos e trlnta ê um reais)

R5

38.808,00
(trint. e oito mlloitocentos e oito reàB)

Taxa Administrativa

bP

)

I

0,00%
(zero por cento)



RÂZÃO SOCIAL: Sindplus Administradora de Cartões, Serviços de C-adastro e Cobrança ElRELl.

ENDERÉçO: Alameda Rio Negro, 1030 - 2'Andar, Escritório 206 - Condomínio Stadium - Alphaville Centro
lndustrlal e Empresarial/AlphavillÊ - Barueri/sP -CEP: 0 54-000

TELEFONE{S}: (11)428G9841 - FAx: (11)4280-9841 - EMAIL: juridico@sindplus.cem.bÍ .} | "j
CNPJ:07.907.815/0001{6 - lNsc. ESTADUALT ISENTO - INSC. MUNICIPAL:4.88504.8 í(l

;irWl

alor a ser pago Delo

:nefício com a taxa

: administracão

alor a ser pago Delo

enefício com a taxa

e administração

alor a ser pago pelo

enefício com a taxa

e administracão

dminT zero la zero or cento de desconto

razo de validade da proposta: 60 (s corridos contados da data de sua apresentação.

razo de prestaÇão dos serviços: no máximo 02 (dois) dias a partir da assinatura do contrato confor e edit

crma de paEamento: O pagamento será em 30 (trinta) dlas após a prestação dos serviços conform edi a

Declaramos que, quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou

lcorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de

créscimos, a esse ou e qualquer título, devendo o ob,leto ser fornecido ao Município sem ônus adicionais. 2
Declaramos que, na taxa administrativa propostã estão

rdispensáveis à perfeita execução dos serviços objeto desta proposta.
in99í1os todos c se fize

\

.4-,

ValoÍ unitárío

.anões/mês - 12 meses)

Valor elobal (02

RS

t73,25
(cento e §etenta e tíê5 reãis e üntê e cinco

centavos)

Rs

346,50
(treaentog e quaíentâ e gell íeris e cinquentã

cent"ros)

RS

4.1s8,00
(quatío milcento e

cinquentà e oito reâis)

Valoí unltário V.lor Êlobal í45

cãrtõea/mêi- 12 meses)

RS

115,50
(cento e qulnze rêâis e cinquentã

centavos)

RS

5.197,50
(cinco milcento e noventa ê setê reais e

cinquenta centavos)

R5

62.370,00
(sês!ênta e dois mil

ttezentos e setenta reâis)

Velor unitário
Valor mensa! í02 cartões)

valorslobal(02
cartõê3/mês - 12 meses)

Rs

57,75
(cinquenta ê setê reals e s€tentâ e cinco

centavjor)

RSr
11s,50

{aento e quinle reais e ainquenta centavos}

RS

1.386,00
(um mil tíezentos ê oitenta e

5eis reais)

cârtões/mês - 12 meses)

lobal(218Valor unltárlo total
Valor mensal {218 cartões)

Rs

533.610,00
(quinhentos etrintaetrês
mil seiscentos e dea reeis)

RS

577 ,50
(quinhêntos e sêtênta ê setê reais e

cinquente centavo3)

RS

44.467,50
(quaíenta e quàtro milquâtrocêntos e sessenta

ê sete reais e cinquentà centavos)

Declaramos que, estamos de pleno acordo com todas as londiçõe(íGbeleci o edita an

rlor a ser paso pelo

lnefício com a taxa

: administracão

)

u

)

Valor mensal (02 cãrtõe5)

Valor mensal (45 cenões)



i,9*l naZÃO SOCnt Sindplui Administradora de Cartões, Serviços de Cadastío e Cobrançã EtRELt.

ENOEREçO: Alãmeda Rio Negro, 1030 - 2'Andat Escritório 206 - CondomÍnio Stadium - Alphaville Centro
lndustíial e Empresarlal/Alphãville - 8ãrueri/sP - CEP: 06454-000

IETEFON€(S)! (11) 4280-9841 - FAX: (11) 4280-9841 - EMAtL: juridico@sindplus.com.br

CNPJ: 07.907.815/0001-06 - INSC. ESTAOUAL: ISENTO - INSC. MUNlClPALr 4.88504-8 ?:Oi ,.ü

Declaramos que nos preços propostos estão incluídos, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
merciais, o lucro bruto da licitante e os demais custos mencionados nas EspeciÍicações constantes do Anexo l,
cessários para a prestação dos serviços licitados.

DADOS DO R E PRESE TE TEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

lome: Gilberto Franzoni

G:23.904.462-9

stado Civil: Casado

mail lnstitucional. atendimento@sindplus.com.br

ndereço: Avenida Belvedere, ne 505 - Casa 143 - Jardins de Athenas - São José do Rio Preto/SP

Cargo: Sócio Diretor

CPF: 121.776.358-96

Nacionalidade: Brasileira

Email Pessoal. jurid ico @ sind p lus.com.br

Cc:13.004600-1 Banco: BANCO SANTANDER S/Ag:0434
DADO BANCÁRIOS DA PROPONENTE

Barueri, 28 de março 2019.

SINDPLUS ADM, DE s, . DE CAD. E COB. EIREII.

Gustavo Fernando Nappi

ProcuÍador

RG:40.653.161-4

CPF: 347.005.688-95

a
»

n.-,
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W
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,9)éal nÂZÃO SOCIAL: Sindplus Administradora de Cartões, serviços de Cadastro e Cobrança EtRELl.

ENDEREçO: Alameda Rio Negro, 1030 - 2' Andar, Escritório 206 - CondomÍnio Stadium - Alphaville Centro
lndustrial e Empresarlal/Alphaville - Barueri/SP - CEP: 06454-000

IETEFONE(S): (11) 4280-9841 - FAX: (11) 4280-9841

CNP,: 07.907.815/0001-06 - lNsC. E5ÍADUAL: ISENTO

ção, m como a

EMAIL: juridico@sindplus.com.br

INSC. MUNICIPAL: 4.88504-8
? l9

?

,REFETTURA MUNrcrpAL DE ruove sltrrl gÁRBARA- sp
lgão Prêsencial ie O4l2079

ANEXO I

TERMo DE nErenÊrucra

1. Do Objeto e Valor Máximo

. A presente licitação destina-se à escolha da melhor proposta para a Administração, na contratação de empresa
recializada para administração, gerênciamento e fornecimento mensal de vale alímentação para servidores
nicipais, de acordo com as características descritas neste Termo de Referência e demais anexos.

z. eseectrrcaçoEs oos §ERVrços/ PREço ESTIMADo
Item EspeciÍicações dos Sêrviços Valor mensâl

esümado a ser
pago em vales
sliment çáo

Taxa
AIlminlstr

ativa
MáxÍna

(./cl

1 Seryiços de gêrenciamenlo, implemenbção e
íomecimento mensâl de Vale Alime[t0ção, do tipo ]

caÍtão maonético. para aqui§ção de gêneros

alimentkiícs 'h natura', atraves dê áde de
estiabebcimentos cÍedencÍados, na Íorma deÍinida
na legislação do Ministerio do Trab€lho e EmpÍEllo,
peGr cêIca de 2'18 (duzentos e dezono) servidoÍês
da PrefeÍtura Municipal (E Nova Santá BáÍbara - PÍ

R$ 44.467,50 50Á

. Estima-se o valor MENSAL global a ser pago em vales alimentação seja de RS 44.467,50 (quarenta e quatro mil,
ltrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), considerando 218 (duzentos e dezoito) servidores, com
;e nos parâmetros dispostos no item 2.3 do edital. o valor máximo para Taxa Administrativa é de RS 2.273,17
ris mil, duzentos e vinte e três reais e trinta e sete centavos), equivalente a 5% do valor mensal global estimado,
'ante 12 (doze) meses, totalizando RS 26.680,t14 (vinte e seis mil, seiscentos e oitenta reais e quarenta e quatro
rtavosl.

.1. Os valores podem variar dependendo do número de agentes públicos beneÍiciários do le- limentação,
rsiderando a inclusão de novos servidores empossados, exonerados, falecidos ou aposent
3Íação do montante mensal fixado em Lei,

- Condições gerais

\ validade dos Cartões de Vale Alimentação não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados da data de súa

issão;

*"9 
)

/t ,)

W"
A empresa licitante deverá dispor de meio eletrônico e/ou telefônico para consulta de saldo disponível
rário do cartão magnético.

rtõesr Prefeitura Municipal de nova Santa Bárbara poderá solicitar o cancelame
gnéticos (dos servidores), assumindo total responsabilidade. í

r .,,uow.

/--

u



neZÃO SOC|IL: Sindplus Administradora de Cartões, Serviços de CâdastÍo e Cobrança EtRELt.

ENDERÊçO: Alameda Rio Negro, 1030 - 2'Andar, Escritório 206 - Condomínio Stadjum - Alphaville Centro

licitante vencedora deverá administrar e fornecer o objeto da presente licitação, conforme solicitação da-

\58, englobando as atividades (obrigações) constantes no presente edital e na Minuta do Contrato.

- O fornecimênto do objeto dâr-se-á conforme solicitação da Prefêitura Municipal de Nova Santa Bárbara,
rvés de seu Departamento de recursos Humanos, na qual serão informadas as quantidades e os valores a serem
litados em cada cartão mãgnético, observando-se os prazos constantes na Minuta do Contrato.

- A entrega dos Vales Alimentação deverá ser feita no máximo em 10 (dez) dias após a assinatura do contrato e
io do pedido de entrega pelo departamento competente, nos endereço abaixo indicado, observadas as

,osiçóes acima, correndo por conta de licitante vencedora as despesas decorrentes de frete, embalagens,
uros, mão-de-obra, entre outras.

,a entrega:
- A licitante vencedora deverá proceder à entrega do objeto da licitação no prazo de 10 (dez) dias, contados da

citação emitida pela Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, através de seu Departamento de Recursos

nanos.

- O objeto da presente licitação deverá ser entregue no endereço abaixo indicado: - Rua Walfredo Bittencourt de

rces,222, Bairro Centro, Departamento de Becursos Humanos, Nova SantárBárbara - Paraná, CEP. 86.250-000;

- Do Pagamento: será efetuado até o 5e (quinto) dia útil subsequente a disponibilização dos créditos, contados

:ntrega do objeto, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura, com o respectivo comprovante da área

tinatária do bem, de que os produtos Íoram fornecidos satisfatoriamente.

- Do prazo de vigência do contÍato: o contrato a ser firmado terá prazo de vigência de 12 (doze) meses,

lendo ser prorrogado por conveniência administratlva, nos termos do art. 57, da Lei ne. 8.666/93'

- Da garantia: a contratada prestará garantia pelo período contratual, a contar da data de entrega dos Cartões,

forma estabelecida, compreendendo ainda substituição dos mesmos, que apresentem problemas duran

íodo, sem quaisquer ônus adicionais ao municÍpio.

- Da aceitação: uma vez evidenciado que os cartões apresentem problemas ou apresentem-se em desac

4ai\
i ,(, U

,ecificado neste edital, ainda que não apresente qualquer defeito, haverá um prazo de até 96 (noventa
'as corridas para â sua substituição.

Barueri,28 de março de 2019.

-./1

,\'
SINDPLUS ADMINISTRADORA DE CA RVrçOS DE CADASTRO E COBRANçA ErRELr.

Gustavo Fernando Nappi

se

Procurador

RG:40.653.1514

CPF: 347.005.588-95
SINDPLI-IS AD§{INISTRÂDOL{ DE

CÂRTÔES, SEP.VIÇoS DE C.{D Â§ 0

CCBRÂNÇA EIRE

Al. Rio Ne$o, 1.C30 - 2' Andar, Escritório

-í-

\/ Condominio Stadiun - Alphaviile - CEP 06454'000

I

lndustrial e Empresarial/Alphaville - Barueri/5P - CEP: 0&54-000
TETEFONE(SI: (11) 4280-9841 - FAX: (11) 4280-9841 - EMAIL: juridico@sindplus.com.br

CNPJ: 07.907.815/0001-06 - INSC. ESTADUAL: TSENTO - INSC. MUNtCtpAL:4.88s04-8

la administração e fornecimento dos Vales Alimentação, a licitante vencedora deverá observar o que segue:

v

lõz.goz.e15/ooo1-o01 ?

,p
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A solução de problemas e assistência técnica será realizada contada a pírtii do rece

RAZÃO SOCIAL: Sindplus Administradora de Cartões, Serviços de Cadôstro e Cobrança EtRELl.

ENOEREçO: Alameda Rio Netro, 1030 - 2'Andar, Escritório 206 - Condomínio Stadium - Alphaville Centro
lndustrial e Empresarial/Alphaville - Barue.i/SP - CEP: 0 54-000 n 4 -:

TELEFONE(S): (11) 4280-9841 . FA* (11) 4280-9841 - EMAIL: juridico@sindplus.com.br { 01, L
CNPJ: 07.907.81s/0001-06 - INSC. ESTADUALT ISENTO . INSC. MUNtCtPAt:4.88s04-8

IEFEITURA MUNICIPAT DE NOVA SANTA BÁRBARA. SP

;ão Presencial ne O4lZOL9

TECNOLOGIA

serão ConÍeccionados e fornecidos cartões em mateÍial de PVC, com medidas de 86 X 54 cm, com laminado

lo na espessura de 76 mm, contendo na frente o número do cartão, o nome do usuário, o nome da entidade e a

lade (gravação em branco) e no verso tarja magnética de alta coercividade e painel de assinatura. A empresa dispõe

;istema próprio, desenvolvido em JAVA com linguagem em ORACLE, com nÍvel de usuários com senhas criptografadas

:so pessoal e intransferÍveis para administração e gerenciâmento de Íornecimento dos documentos de legitimação

tões eletrônicos com tarjas magnéticas).

Para cada servidor desta administração será fornecido um cartão com taria magnética munido de senha

vidual e intransferível, com sistema de autenticação de compras através de transação eletrônica, efetuando desta

na um débito instantâneo no cartão.

A empresa possui êquipamêntos com leitor de tarja magnética (POS Máquina) modelo Nurit 83 0 e Verifone

n software exclusivo da bandeira SindPlus; canais lógicos LP X-25 (TEF); canais de internet (POS WEB); U.R.A. (Ns.0300-

| 82721 pa? consultas e vendas com atendimento 24 (Vinte e Quatro) horas, assim como contrato de prestação de

viços com a empresa CIELO para captura das transações através de toda a sua rede, assim como veículos al

:oníveis para atendimento local

+
bimento do chama que

rerá ser realizado via telefone, fax ou e-mail. A ocorrência será direcionada pelo atendimento, e a solução oderá

-a
rrência,rrrer via telefone ou pessoalmente, com a ida pe um técnico quálificado até o I

ry"
ndo d

DESCRICÃO pOS SERVTCOS

ALIMENTAÇÃO

üt

3§0 PLUSÀ0XIXlsIRTDOR DECÂttÔ:§Lr0A
ro..:tr71ror*n1 i

3r. J..a do âtr rnb.:t Iw-tincr\r@i5Í !



-/

á

'soluaulrqalsr 3 sepua^ ap s0peqlr

eJUa ap oe5ezllensr^ eJed leuod un e ossare rnssod u?quel'sopep snas ep s?^eJle 'oluãurf,alaqelsa O eual(

op e^lrluljap og5nlos ered lerol o ?le er anb oflul9l oluaueuedap ossou oe og5er!!!los e requruJef,ue no e.roq eu Ja^l

souessod anb ered 'etrssalau anb eDualslsse ap odrl o lenb opuEurJoJU! sou tquo-tsn[dFEjs-,rM fi- alrs olad seJot] (oJ:

a alu!^) iz urgqurel no er!ãJ-euas e epuntas ap (uruooqSl sç ur.uoor.lSo) lelrJauol olrgroq ura I?86-082, II ler:

u ep sg^EJle olsouo, oleluof r!a reJlue epod oursaur o :opelJuepaJf, oluaurllalãqelsl o eJed eltolopolahl

'serdulol r

la^Juodsrp es ourol rsse 'sepe2!lear seldur03 a soluauE5uel ap opeqlelap olerua 'oeue3 op oranbolqsap/oranl

ap so5rtuas )gral olrgnsn o 'oluaurpuale âp soraur sossou ap sg^eJlv 'ougnsn op equas ep ogSe:e

e sgde ogieluau purs ogum o uo3 og5esuejl a og5eluasaJde aluerpãru sepezllea.l o-eJes seidtuos sV oEs

op olanbolq o atuauretelparul openlala gras 'o!^erlxa ê oun]'oqnoJ 'epJad ap ose3 ua lopeÍasap euralqoJd o eJed og5

e souJaJe!truap!^ord 'oJlsepef, nas ap og5ezrle3ol e sgde'euJalsls ou ofgzllelol souressod anb EJed sopep snas gJêla

sou 'ogie3runuoJ ep sorêru sossou ap uJn uiol oleluo3 ura Jerlua oe 'ougnsn O :olgnsn o ered epo1opo1e1r1

'oUgssalau Jol anb ou Je!llxne eJed og5lsodslp p eJduas.else o^lleJlslulr

Jolas ossou 'sepr^np ep osef, ui3 'euralsls op segiun] sq og5n:pur eJEd opef,reu ougror.l urol oluaueulall aq

ossaf,e olad la^çsuodsai rop!ruas O'eB.lmer ap soprpad sop o!^ua o opulnlru! 'sra^,uodsrp so5rruas so:po sosJe^lp o

ursse'so!Jglf,Uauaq ap ogsnllxa'ogsnllur ap so5rNas soe a sel3uaJaA souglelar e ossaf,E gJa^eq lenb ou leuod ossol

ossere ered lenpr^lpu! equas e orJgnsn ap eurou urn gJôqaJar elueleJluoJ V:eluelerluo, e ered eleolopolaw

'lenleJluo, ogsl^a:d a ogáe1;c;1os e1çjd

ânb ãpsep 'aluelerluol e opez!lrqluodsrp Jas gJapod oljglelaJ .ranblenb 'epepuepaJt apeJ e no salopl^Jas soe'aluelej:

P olunÍ sopelsaJd so5!ru3s sop apepr^rle :anblenb re:lsuourap uapod anb soliglelal ap eue8 atujoue eurn Jtn:

âp uJgle ouessa3êu ro, ânb ou sol-gpuele eled sopetlledel souguo!Junl ap agdstp snldpu!S V:epelejluo, p ered

vpN3u39l oY5VuErNru

'Jq'urol snldpurs /úi!\/r âlls ossou ol ad seroq (orlenb a alur^) ,Z no elrar-euas e epun8as ap ('uluOoqt

u!Luoor.{8) le!lJauro, ougloq ua Iü86-082, (II) lerlual essou elad selra} ras og.rapod sag5et!:!1os se a lelpê a}sau op

ozeld o eJelladsal elul?l ellu?lslsse a seuãlqoJd ap sag5nlos ap soplpad sop oluaurlpuale ejed ozeid O

'euralsrs op og5ezll

e:ed sóluatleutarl so^ou a euJa§ls ap og5plelsulaJ no/a ogSez!lenle 'soluau.Jed!nba no/â oluauJeqlêtede ap ef,oJt JeJ

- 8-r0s88'r :'rvdDlNnw 'lsN! - olNlst ilvnovls] .lsNt - 9o-rooo/sr8.t 06.l.0 :ÍdNf,

dt L rq Luor'§nldpurs@orrpunÍ : llvhll - I'86-08Zü (1I):XVl - I'86-08Z, (II) :(S)tNolltaf
000-rst90 :dll - ds/rrarueg - all!^eqdlv/lellesaJdurl a lelrlsnput

orluaf al|^eqdN - u.rnrpels oluJruopuol - 9OZ olrglrJtsl ,Jepuv.Z - OEOI 
,oJBaN or! epauElV io5lulONl

'lllul3 ejuuqol â o.rts?pel ap soSrruas 'saglJsf, ap eJopeisruturpv snldpurs:lVllOS O\rZvu
isítrdí,

I

{



n9*/ RAZÃO SOCIAL: Sindplus AdministradoÍa de Cartões, Serviços de Cadastro e Cobrança EtRELt.

ENOEREçO: Alameda Rio Neg.o, 1030 - 2'Andar, Esçritório 206 - CondomÍnio Stadium - Alphaville Centro
lndustrlâl e Empresarial/Alphaville - Baíuerl/Sp - CEp: 06454-000
TEIEFoNE(S): (11) a28G9841 - FAx (11) 4280-9841
CNPJ: 07.907.815/0001-06 - INSC. ESTADUAIT ISENTO

ryáô
t /oôEMAlLt.iuridico@5indplus.com.br

INSC. MUNICIPAL: 4.88504-8

A seleção dos estabelecimentos lêvâ em conta o ramo de atividade, o forneclmento de produtos do gênero

entícios atendendo o objeto da presente licitação, através da solicitação feita pelo Nutricionista responsável e

bém pelos usuários. A fiscalização e supêrvisão será executada por representante altamente qualificado da empresa

'Plus, no tempo e data que a mesma julgar necessário, ou através de denúncias, com o objetivo de coibir a

terciali:ação de produtos que não compõem o objeto do contrato, sob a pena de descredenciamento do

rbelecimento.

O pagâmento ao estabelecimento obedecerá as condições e prazos de seu contrato de credenciamento à rede

lplus.

Toda e qualquer alteração irá ocorrer no prazo estipulado no edital convocatório, desde que estes estejam em

formidade com todas as normas do Programa de Alimentação do Trabalhador- PAT.

MEIOS DE COMUNICACÃO

A Sindplus disponibiliza as mais variadas formas de contato para realização de consultas ou solicitação de serviços

)luções. A contratante e o usuário podem se utilizar preferencialmente de nosso email g!gg3!41gq!qQgi19!plgg.ç93q[

) solicitações, De nossos telefones para atendimento e consultas de saldo (11 4280-9841 ou 0800 88705421; De nosso

tal www.sindplus.com.br e nosso aplicativo paJa celulares Android ou IOS disponível nas lojas de aplicativos

iultamente para consultas de saldo, extratos ou rede credenciada.

Barueri, 28 de março 2019.

SINDPLUS ADM. DE V. DE CAD. E COB. EIRELI.

G ustavo Fernando Nappi

Procurador

RG:40.653.1614

CPF: 347.005.688-95

.f
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À1. Rio Negío, 1.030'2' Anda, EscfitóÍio 2C6'

Condomifl io Stâdium' ÊJphaville' CEP 0645{'000

,
n;l

DE

www.sindplus,com,bÍ

t

BARUERI . SP.

tU

E CREDENCIADA



,

CARD

ENVETOPE N9 01 - PROPOSTA DE PREçO

PREFEITURA MUNICIPAT DE NOVA SANTA BÁRBARA. PR

PREGÃO PRESENCIAL NC 4I2OL9

SINDPTUS ADMINISTRADORA DE CARTÕES, SERVIçO5 DE CADASTRO E COBRANçA EIRELI.

cNPJ Ne 07.907.815/0001-06 tNSCRTçÃO ESTADUAL: TsENTO

ENDEREçO: Alameda Rio NegÍo, 1030 - 2'Andar, Escritório 206 - Condomínip Stadium - Alphaville

Centro lndustrial e Empresarial/Alphaville - EaruerysP - CEP: 06454-000.

TELEFoNE: (011) 4280-9841 - FAX (011) 4280-9841 - Email: iuridico@sindplus.com.br
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VS CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES

õg.stz.ss+tooot-+fl
VS CARD - ADMINISTRADORA

DE CARTÔES LTDA.. EPP

Fone: ('t4) 3441-7001

Rua Caetés, 820 - Centrô
CEP í7600410 - TUPA-sF

7t8 ii1

?

E CÂRTÕES LTDA - EPP

CNPI no 09.517.584/0001-41
Mlncos noaento tcNÁcro

RG no. 18.343.836-X
cPF no. 103.573.798-10

DIRETOR

vrsao

PROPOSTA DE DESCONTO PERCENTUAL

Pregáo Prrs€ncial Í{o 4,/2019

i CARD ADMINISTRÂoou oe clnrÕts LTDA - Epp
lPl no 09.5 U.584/0001-41
dereço: Rua Caetés, no 820, Centro CEP: 17.600-410 Tupã-SP
lefone/FAx: (14) 3496-7001
mail: comercial@vscard.com.br
sc. i'lunicipal: 0f545f00 Insc. Estadual: Isento
toos gucÁntos:
,NCO DO BRÂSIL
ir 0133-3 C/C: 20.369-6

ntratação de empresa esp€ciallzada para administração, gerenclamento e fomecimento mensal de vale alimentação
ra servidores municipais, conforme especificaçõ€s constantes no Termo de Referência, anexo I do Edital Prcgão
âsênclrl Í{o 4/2019, nas quantidades e especificações abalxo definidas:

!m

?zo de vigência do contrato: 12(doze) meses.

Tupã,11 de arço de 2019.
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VS CARD

{.

Rua Caetés,82O Cêntro - Íupã/SP CEP:17.600-410 - Fone: (14) 3496-7001
www.vscard.com.br

Especifi caçõ€s dos Scraiços Valor mên3al estimado a
ser pago em vales
alimentação

Taxa Administração
AtÍva ofeÊada
(oó)

Servlços de gercnciamento, lmplementação e
fornecimento mensal de valê Alimcntrçáo,
do tipo cartão magnético, para aquisição de
gêneros alimenHcios "in naturô', atrdvés de
rede de estab€lecimentos credenclados. na
forma definldô na legislação do Mlnistério do
Trabâlho e Emprego, para cercô de 218
(duzentos e dezoito) seÍvidores da Prefeitura
Municlpal de Nova Santa Bárbôrâ - Pr

R$ 214.467,50
(quarenta e quatro mil e
q uatroc€ntos e sessenta e
sete reais e cinquenta
centavos)

0,00%
(zéro)

=flÀ
.,

faxa adminlstrativâ propostâ é de O,Oogt(zero)
r) não supcrlor a soÍr)i ,/
razo de validade dâ proposta: 60(sessenta) dias corridos, '
€claramos que, nô faxa administrativa propostâ estão incluídos todos os custos que se fizerem indlspensáveis à
feita execuEão dos serviços objeto desta proposta.
eclarâmos que estamos de pleno acordo com todas as condições estab€lecidas no edital e seus anexos.
?zo de prestação do serviço: no máximo o2(dois) diâs a partir dô assinaturô do contrato.
?zo para pagamento: em até 30 dias após a prestação dos serviços.

I
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VS CARD ADI9ITNTSTRADORA DE CARTAES

TERMO DE REFERENCIA

1. Do Objeto e Valor Í.{áximo
1.1. A presente licitação destina-se à escolha da melhor proposta parô a Administração, na contratação de empresa
especializada para administração, gerenciamento e fomecimento mensal de vale alimentação pôra servidores
municipais, de acordo com as características descritas neste Termo de Referência e demais anexos,

2. ESPECTFTCAçÕES DOS SERVrçOS/ PREçO ESTrÍltÀDO

Item Especifi caçõês dos Serviços

Serviços de gerenciamento, implementação e
fornecimento mensal de Vale Alimentação, do
tipo côrtão magnético, para aquisição de gêneros
alimentícios "in natura", atràvés de rede de
estabelecimentos credenciados, na forma
definida na legislação do Ministério do Trâbalho e
Emprego, para cerca de 218 (duzentos e
dezoito) servidores da Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara - Pr

Rua Caetés, 82O Centro - Tupã/

5a/o

do

2.1. Estima-se o valor MENSAL global a ser pago em vales alimentação seja de R$ 44,467.50 (quarcnta e quâtro
mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), considerando 218 (duzentos e dezoito)
servidores, com base nos paêmetros dispostos no item 2.3 do edital. O valor máximo para Taxa Administrativa é de
R$ 2.223,37 (dois mil, duzêntos e vintê ê trê reâis e t.inta e sêtê centavos). equivalente a 5o/o do valor
mensal global estimado, durante 12 (doze) meses, totalizando R$ 26.6a0.rf4 (vinte e sels mil, seiscentos e
oitênta rêais e quarenta e quatro centavos).
2.1.1. os valoÍes podem variar dependendo do númêro de agentes públicos beneficiários do vale-
alimentãçáo. consideaândo a inclusão de novos sêryidores êmpos3:ldos, exonerados, falecidos ou
aposentação, bêm como a alteraÉo do montante mensâl fixado em Lei.
2.2 - condições gêrais
a) A validade dos Cartões de Vale Alimentação não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados da data de sua
emissão;
b) A empresa licitante deverá d:spor dê meio eleúônico e/ou telefônico para consulta de saldo disponível pelo usuário
do cartão magnético.
c) A Prefeitura Municipal de nova Santa Bárbara poderá solicitôr o cancelameoto ou estorno de créditos nos cartões
magnéticos (dos servidores), assumindo total responsabilidade quanto a eventuais demandas judiciais daí decorrentes.
d) A licitante vencedora deverá admlnistrar e fornecer o objeto da presente licitação, conforme solicitação da PMNSB,
englobando as atividades (obrigações) constantes no presente edital e na Minuta do Contrato.
e) Na administração e fornecimento dos Vales Alimentação, a licitante vencedora deverá observar o que segue:
e.1 O fornecimento do objeto dar-se-á conforme solicitação da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, atrayés de seu Departamento de recursos Humanos, na qual serão informadas as quantidades e os-.ij'i - '
valores a serem creditados em cada cartão magnético, observando-se os prazos constantes na Minuta do Contrato.
e.2 - A entrega dos Vales Alimentação deverá ser feita no máximo em 10 (dez) dias após a assinatura do contrato e
envio do pedido de entrega pelo departamento competente, nos endereço abôixo indicado, observadas as disposições
acima, correndo por conta da licibnte vencedora as despesas decorrentes de frete, embalagens, seguros, mão-de-
obra, entre outras.
3 - Da entrega:
1.1 - A licitante vencedora deverá proceder à entrega do objeto da licitação no prazo de 10 (dez) dias, contados da
solÍcitação emitida pela PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, através de seu Departamento de Recursos
Humanos,
3.2 - O objeto dô presente licitação deverá ser entrêgue no endereço abaixo indicado
- Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes,

Paraná,CEP.86.250-000; \ 222, Bairro Centro, Departamento de Recursos Humanos, Nova Santa Bárbara

Eg"
CEP: 17.60&-410 -

4
Fone: (14) 3 96!7001

valor mensal
estimado a ser
pago em vales
alimentação

Taxa
AdministrôÉo
ativa
Máxima
(vo)

R$ 44.467,50

www.vscard.com.br
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VS CARD ADMTNTSTRADORA DE CARTOES .) :.
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3.3 - Do Pagamênto; será efetuado até o 50 (quinto) diâ útil subsequente a disponibilização dos créditos, contados
da entrega do objeto, mediante a apresentação da notâ fiscaufatura, com o respectivo comprovante da área
destinatária do bem, de quê os produtos f,oram fomecidos satisfatoriamente.
3,4 - Do prazo de yigênci. do contrtto: o contÍ?rto a ser firmado terá prazo de vigência de 12 (doze) meses.
podendo ser prorrogado por conveniência administrativa, nos termos do art. 57, da Lei no. 8.666/93,
3,5 - Da garantie: a contratada prestãrá garantia pelo peíodo contrôtual, a contar da data de entrega dos Cartões,
na forma estabelecida, compÍeendendo ainda substituição dos mesmos, que apresentem problemas durante o período,
sem quaisquer ônus adicionais ao município.
3.6 - Dã acêitação: uma vez evidenciado que oq cârtões apresentem problemas ou apresentem-se em desacordo ao
especificado nestê edital, aindâ que não apresente qualquer defelto, haverá um prazo de até 96 (noventa e seis) horas
corridas pâra a suâ substituição-

Tupã, 11 de março de 2019.

,.,,

VS CARD AD CÁRTOES LTDA - EPP

NPI no 09.517.584/0001-41
MARCOS ROBERTO IGNÁCIO

RG no. 18.343.836-X
CPF no. 103.573.798-10

DIRETOR
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Fone: (14) 1441-tOO1

Rua Caêtés, g20 _ Centro

L cEp17600410 -rupÀ_sp 
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Rua Caetés. 82O Centro - Tupã/SP CEP: 17.600-410 - Fone: (14) 3496-7001
www.vscard.com.br
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TAXA DE ADmNTSTRAçÃo

A Taxa administrativa proposta é de 0,00'le (zero pr cento).

PRAZo DE VALIDADE DA PRoPOSTA: 60 (sessenÍa) dias conidos

PRÂ;ZO DE PRE§TAçÃo DOS SERVIçOS: No máximo 02 ído,s) dia§ a paíir da assinduÍa do contrato.

PRAZo DE PAGAilENTo: Em até 30 ítnnÍa) dias apos a prestaçtu dos seÍviços.
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Á
PREFEITURA TUNICIPAL DE ilOVA SANTA BARBARA.PR

PROPOSTA DE PREçO

ANEXO II

PROPOSTA DE DESCONTO PERCENTUAL

Pregâo Presencial No /U20í9

Objeto: Contratação de empÍesa esp€cializda para dministr4âo, geÍeÍEianento e fomecimento Ínensal de vale aliÍnentação

,oaF servidoíes municipais, conÍorÍne especmcqões constantes no Temo de ReÍeÍência, aflexo I do Edital Pregão PÍssglcial l{o

-019, nas quantitiades e especifcqóes abaixo deÍinids:
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ITEM EsPEcrFrcAçôEs Dos sERvrços VALOR }IENSÂL
ESTIHADO A SER
PAGO ET VALES
ALIITENÍAçÃO

TAXA
ADTINISTRATIVA

OFERTADA
(%)

SeÍviços de gererEiarnerrto, impleÍnent4fu e
fomecimento mensal de Vale Alimentação, do tipo

caÍtfo magrÉtico, para aquisiçfu de (Énems
aliÍnentícios "in naturd, através de Íede de

estabeleciÍrEntos cÍedenciados, na forma defini{ra

na lêgislação do Ministério do Trabalho e EmpÍWo,
para cerca de 2'18 (duzentos e dezoito) seMdores

da PreÍeitura Municipal de Nova Santa Báôara - Pr

Ri1,1.167,í)
(quavtu e quato mil,

guafocenÍos e sessenÍa e
sete rcíns e cinguenta

@nb/vos).

0,00% ."
(zerc por @nb).
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A empresa FACE CARD ADMINISTRADoRA DE CARTÔES LTDA.ME, DECLARA sob as penas da tei que;

> Na taxa administratÍva proposta estão incluidos Íodos os cusÍos que se fizerem indispensávels à peleita execução dw
seruiços objeto desta proposta.

D No preço proposÍo esrão inclusos o s encaÍgos tabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, o lucro bruto da licitante
e os dematls cusÍos mencionados nas Especifrce{,ões, constantes do ANEXO l, necessários para presÍaÇáo dos seÍyiÇos
licitados.

V Esta de pleno acordo com todas as condlçoes estabe/e cidas no edital e seus anexos.

)ADOS DA PROPONENTE

RAZãO SOCiAI: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÔES LTDA/ME.

CNPJ: .935.659/0001-00.

TeleÍone/Fax: 19) 3713-2103. Fax: 19) 3713-2103

Endereço Completo: Rua Treze de Maio 670 - Bairro: Centro. Cidade/UF: Limeira/SP. CEP: 13.480-171

lnscrição Estadual: lsenta. Municipal: 60.375.

E-mail: dirêtoria@ifacecard.com,br; licitacoes@iÍacecard.com.br

Contato: Angêlo Franzoni / Adriana de Andrade
Site:www.iíacecard.com.br

MARCIúMODEL0 DO PR0DUT0 0FERTADO: FACE Card

Limeira-SP, 18 de março de 2019.
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RG N, 8.304.437-3-5SP-PR
\

CPF N. 314.557.228-80 i=-
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCA

1. Do Objeto e Valor Máximo

1.1. A presente licitação destina-se à escolha da melhor proposta para a Administração, na contratação de empÍesa especializada
para administração, gerenciamento e fomecimento mensal de vale alimentação para servidores municipais, de acordo com as
caracteristicas descritas nêste Termo de Referência e demais anexos.

2. ESPECTFTCAÇ0ES DoS SERVTçOS/ pREçO ESTTMADO

ESPECTFTCAçÕES DOS SERVrÇOS VALOR MENSAL
ESTIMADO A SER
PAGO EM VALES
ALIMENTAÇÃO

TAXA
ADMINISTRATIVA

MAXIMA

f/"1

1 Serviços de gerenciamento, implementaEão e
fomecimenlo mensal de Vale Alimentaçáo, do tipo

cartão magnético, para aquisição de gêneros

alimenticios 'in natura', através de rede dê
estabelecimentos credenciados, na Íorma defi nida

na legislação do l\,linisténo do Trabalho e Emprego,
para cerca de 218 (duzentos e dêzoito) servidores

da PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr

R$ 44.467,í)
(quarenta e quatro mil,

guaÍrocenÍos e sessenÍa e
sete Íeais e cinquenta

centavos).

5,00%

ITEM

2.í.1. Os valores podem variar dependendo do número de agentes públicos beneficiários alimentaçã0,

considerando a inclusão de novos servidores empossados, exonerados, falec idos ou apos en o a alleração

do montante mensal Íixado em Lei.

2.2 - Condições gerais -.,orÊXw
a) A validade dos Cartões de Vale Alimentaçâo não podeÉ ser inferior a 12 (doze) MESES

L

, contados da data de sua emissáo;

b) A empresa licitante deverá dispor de meio eletônico e/ou telefônico para consulta de saldo disponível pelo usuário do cartâo

magnéüco.

c) A Prefeitura Municipal de nova Santa Bárbara poderá solicitar o cancelamento ou estomo de créditos nos cartÔes magnéticos

(dos servidores), assumindo total responsabilidade quanto a eventuais demand iciais dai decorrentes,'F
/t

x-

I

^2.1. Ertirr-., o valor IVIENSAL global a ser pago em vales alimentação seja de R$ U.467,50 (quarênta ê quatro mil,
quatrocêntos ê sêssentâ e sete reais e cinquênta cêntavos), conslderando 2'18 (duzentos e dezoito) seÍvidores, com base nos
parâmetros dispostos no item 2.3 do edital. 0 valor máximo para Taxa Administrativa é de R$ 2.223,37 (dois mil, duzentos e

vinte e três reais ê trinta e sete centavos), equivalente a 5% do valor mensal global estimado, duranle-ff (doze) meses,

totalizando R$ 26.680,44 (vinte e seis mil, seiscentos e oitenta reais e quarenta e quatro centavosl. .,/

L
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sacordo ao

ras corridas

d) A licitante vencedora deverá administrar e foÍnecer o objeto da presênte licitação, conforme solicitação da PMNSB, englobando
as atividades (obrigaçôes) constantes no presentê editale na lvlinuta do Contrato.

e) Na administração e Íomecimento dos Vales Alimentaçâo, a licitante vencedora deverá observar o que segue:

e.'l - 0 fomecimento do objeto dar-se-á conforme solicitaçáo da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, através de seu
Departamento de recursos Humanos, na qual serão informadas as quantidades e os valores a serem credjtados em cada cartão
magnético, observando-se os prazos constantes na Minuta do Contrato.

e.2 - A entrega dos Vales Alimentação deverá ser feita no márximo em 10 (dez) dias após a assinatura do contrato e envio do
pedido de entrega pelo departamento competente, nos endereço abaixo indicado, observadas as disposições acima, conendo por

conla da licitante vencedora as despesas deconentes de fretê, embalagens, seguros, mão-de-obra, entre outras.

3 - Da entrega:

^.3.1 
- A licitante vencedora deverá proceder à entrega do objeto da licitação no prazo de 10 (dez) dias, contados da solicitação

;mitida pela Prefeitura lvlunicipal de Nova Santa Bárbara, ahavés de seu Departamento de Recursos Humanos.

3.2 - 0 objeto da presente licitação deverá ser entregue no enderendereço abaixo indicado

- Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Baino Centro, Departamento de Recursos Humanos, Nova Santa Báúara - Paraná,

cEP. 86.250-000;

3.3 - Do Pagamento: será efetuado até o 50 (quinto) dia útil subsequente a disponibilização dos créditos, contados da entrega do

objeto, mediante a apresentaçáo da nota frscal/fatura, com o respectivo comprovante da área destinatária do bem, de que os

produtos foram Íornecidos satisfatoriamente.

3.5 - Da garantia: a contratada prestará garantra pelo perÍodo contratual, a contar da data de entrega dos Cartóes, na forma

estabelecida, compreendendo ainda substituição dos mesmos, que apresentem problemas durante o periodo, sem quaisquer ônus

adicionais ao município.

3.6 - Da aceitação: uma vez evidenciado que os cartões apresentem problemas ou apre

especificado neste edital, ainda que não apresente qualquer defeito, haverá um prazo de até 96 (
para a sua substituiÇão. ll ,

-(

sêntem-sê em de
noventa í|eis) ho

I

)---l
i/

a) A validade dos Cartões de Vale Alimentação não podeÉ ser inferior a 12 (doze) meses, contados da data ua emrssao;

saldo disponível pelo usuáno do cartãob) A empresa licitante deverá dispor de meio eletrÔnico e/ou teleÍônico para conslla-dp
magnético. ' \
c) A Prefeitura Municipal de nova Santa Bárbara poderá solicitar o cancelamento ouáornode créditos nos cartões m

(dos servidores), assumindo total responsabi idade quanto a eventuais demandas judiciais dai deconentes

d) A licitante vencedora deveÉ administrar e fomecer o objeto da presente licitação, conformê solicitação da PMNSB, 6nglobando

as atividades (obrigações) constantes no presente edital e na l\ilinuta do Contrato

4

/,

3.4 - Do prazo de vigência do contrato: o contrato a ser Íirmado terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser
pronogado por conveniência administrativa, nos termos do art. 57, da Lei n0. 8.666/93.

2.2 - Condições gerais

-/

\/
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ê) Na administração e fornêcimento dos Vales Alimentaçã0, a licitante vencedora deverá observar o que segue:

e.1 - 0 íomecimento do objeto dar-se-á conforme solicitação da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, através de seu
Departamento de recursos Humanos, na qual serâo informadas as quantidades e os valores a serem creditados em cada cartão
magnético, observando-se os prazos constantes na Minuta do Contrato.

e.2 - A entrega dos Vales Alimentação deverá ser Íeita no máximo em 10 (dez) dias após a assinatura do contrato e envio do
pedido de entrega pelo departamento competente, nos endereço abaixo indicado, observadas as disposiçoes acima, conendo por

conta da licitante vencedora as despesas decorrentes de frete, embalagens, seguros, mão-de-obra, entre outras.

3 - Da entrega

3.1 - A licitante vencedora deverá proceder à entrega do objeto da licitação no prazo de 10 (dez) dias, contados da solicitação
emitida pela PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, através de seu Departamento de Recursos Humanos.

^:.2 - O obleto da presênte licitação deverá ser enlregue no endereço abaixo indicado

- Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Baino Centro, Departamento de Recursos Humanos, Nova Santa Bárbara - Paraná,

cEP. 86.250-000;

3.4 - Do prazo de vigência do contrato: o contrato a ser flrmado terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser
pronogado por conveniência adminiskativa, nos termos do art. 57, da Lei no. 8.666/93.

3.5 - Da garantia: a contratada prestará garantia pelo período contratual, a contar da data de êntrega dos Cartões, na forma

estabelecida, compreendendo ainda substituição dos mesmos, que apresentem problemas durante o periodo, sem quaisquer Ônus

adicionais ao municipio.

3.6 - Da aceitação: uma vez evidenciado que os cartôes apresentêm problemas ou apresentêm-se em desacordo ao

^especificado 
neste edital, ainda que não apresente qualquer defeito, haverá um prazo de atê 96 (noventa e seis) honas conidas' 

para a sua substituição.

Limeira-SP, 1B de março de 2019

' .'ll,l,lrr ri,ire
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ADRIANA DE ANDRADE

RG N 8 304.437-3-SSP-PR

cPF N.314,557.228-80
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Procuradora
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3.3 - Do Pagamento: será eÍetuado até o 5" (quinto) dia útil subsequente a disponibilização dos créditos, contados da entrega do

objeto, mediante a apresentação da nota Íiscal/fatura, com o respectivo comprovante da área destinatária do bêm, de que os
prod utos íoram fornecidos satisfatonâmentê.
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PROCURAçÃO

A empresâ FACE CARD ADIIINISTRADORÂ DE CÁRTÕES LTDÂi E, com sede na Rua TÍeze de Maio n. 670 - Centro - Limeira/SP, CEP:

I 348G 1 71 , inscÍitr no Câdasfo Nacional de Pêssoa Jurídica do MinistéÍio da Fâzenda - CNPJrúF n' 2l .935.659/0001 -00, por seus diÍetoÍes

abaixo ssinado, nomêiâ ê consüfui sua bastante proojradora a Srta. ADRIAI{A OE ANDRÂoE, b.asileira, solteira, roprssentanto corneÍcial,
porbdoÍa da cádula de identidadê RG no 8.304.4ii7-3 SSP/PR, e CPF/MF n0 3í4.557.22&80 - SP, domiciliada a Rua Gambia n. 35 - JaÍdim

São Luis - Embu das Mes/SP - CEP: 0681&510, a quem lhe coflêre amplos e ilimitdos poderes para o fm especial de, cada um dos

outoÍgados de poÍ §, indêpendente da ordem de nomeação, em conjunto ou separadamênE, represábr â outoÍgante junlo aos oeãos
pibliôos eri'gera:, tais como Proorradoíias da Fazenda Nacional, da Fazenda Estadual, do INSS, RepaÍtÉes Públicas Federais, Eshduâis e

Municipais e suas Autarquias, cartfiios de PÍotestos, Serviços de PÍoleÉo ao Crédito, Cadin, Serasa, §ndicatos, Cons€lhos Regionais

(profssionais), em qualquer comarca do teÍTitório nacjonal, para ÍequeÍer cÊíidões em geral, cancelamentos de débitos fiscais, dedara@ de

suspenstu de exigibilidade de cÍédito bibutâio, cancelamento de pÍot€stos, cadastÍâmenh junto ao cadasto de fomecedores de empresas

partidrlaÍes, ô19ã06 prlblicos FedeÍais, Estáduais, Municipais e suas futarquias, solicitâr infoÍmaÉes em geral, indu§ve de Débitos

Tributários, retirar Liwos Fiscais, podendo para tanto assinar requeÍimentos, dedaraÉe§, pagar laxas e emolumentos, presEr dedaraÉes e

informaÉes. Represent+la ainda peÍante as Empresas PÍivadas e Empresas de Economia Mista, enfm qualquer órgão da adminisbação

-^. direta ou indireta, e conÍoíme a autorizaÉo e interesse da outorgante, mnfeÍindGlhes poderes para prestar esdarecimentos, solicitar relatôrios

de peEuisa cadastÍal e parcelamentos de débitos, assinaÍ requeÍimentos de cêrtidõês negativas, dedaÍa@s e dodmentos, repíesentar eín

pÍocessos dê licitâçoes públicâs, eÍetuâr cadastro de bmec€dores, retirar dooJmentos, assinar propostas comerciais, assinar contratos, lomar

ciência, receber inbrmaÉes, pãrticipar de bdas as modalidades de licitaçâo, indusive pregão, podeíldo Íepíesentàla em todos os atos do

certame, formular lancês verbais, negociar preços, inteÍpoÍ ou desistjr do red.rso e prâticâr todos os atos indispensáveis paÊ o bom e fel
flmprimento deste mandato, podendo indusive substabelecer, poÍém sempre mm reserva de iguais podeÍes.

Limeha - SP, 14 de dezembro de 2018.

5 2Í.93§.6igi'lgüi-C0 i
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socio - PmDrieàfu'/^

@*
FABIOLA JOSIANE PAREDEZ

RG. 8.995.53S'1-SSP-PR

HNE PEREI

B.l Sêío,o Côndiotto
4Éfê-tle Sfrêmbr;.6!2 (l91 3451 7444

ÁureNrtcnçÃo

1? Daz 2018

FE RA-

CPF N

- PÍoprietária

Rua Trêze dê Maio,670 - Centro, CEP

t:_

1- Limeira-sP CNPJ ne 21,935.659/'{X}1'oo=*
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A presente proorraÉo é válida por 24 (vinte e quatro) mêses.
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FACE CARD ADMINIS RA DE CÁRTÕES LTDA- ME
CNPJ no. 2í.935.659/0001-00

INSTRUMENTO PARTIGULAR DE ALTERAÇÃo GoNTRATUAL
N. 02

Pelo presente Instrumento Particuler de Alteraçáo Contratual, FERNÂNDA
FABIOLA JOSIANE PAREDEZ KUHNE PEREIRA, brasileira, CorretoÍa de
lmóveis CRECI 1O292çF, casada em regime de separação total de bens,
natural de Foz de lguaçu (PR), nascida em 15 de Janeiro de 1986, portadorâ
da cédula de identidade RG no 57.903.439-2 (SSP-SP) e do CPF/MF sob o no

366.751.67898, residente e domiciliada nesta cidade de Limeira, à Alameda
Hortênsia, n" 115, Jardim dos lpês, CEP: 13484-530, Estado de São Paulo, e
ANGELO EDUARDO FERNANDES FRANZONI, brasileiro, empresário,
solteiro, natural de Limeira (SP), nascido em 26 de AbÍil de 1981, portador da
cédula de idenüdade RG n.o 20.874.4393-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob
n.o 214.789.668-31, residente e domiciliado nesta cidade de Limeira à Rua
Lolando Donatti, 391, Jardlm Planalto, CEP 13.485-108, Estado de São Paulo,
únicos sócios componentes da sociedade comercial que gira nesta cidade de
Limeira, Estado de São Paulo, à Rua Treze de Maio, 670 - Sala 07, Centro-
CEP no. 13.480J171, sob à denominação social dê FACE CARD
ADMINISTRADORA DE CARTÓES LTDA ME, registrada na JUCESP sob o
NIRE no 35228768224, em sessáo de 241022015, inscrita no CNPJ sob o no

21.935.659/0001-00, rêsolvem de comum acordo promover alteraçáo do
Contrato Social, o que fazem por este instrumento, conforme adiante esüpulado:

cLÁusuLA PRíMEIRA: Dos sóclos e Capitel Sociat

í.1 Os sócios DECLARAM e integralização de todas as 200.000 quotas,
no valor de RS 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) conforme art. 1081 do CC:

í.2 Diantê do êxposto na clausula 1.1, os qócios resolvem aumentar o
capital social, de R$ 200.000,00 (Duzentos mil Reais) para R$ 300.000,00

rezentos Mil Reais assim distÍibuÍdo entre os sócios

a\
h

1

-"Pf,
a/*

?
-P-)

No de quotas Valor em R$ '-Sócio
66.67 200.010 200.010,00FERNANDA FABIOLA JOSIANE

PAREDEZ KUHNE PEREIRA
99.990,00ANGELO EDUARDO FERNANDES

FRANZONI
33.33 99.990

100 300.000,00TOTAL

2. ÍÂBEuÃo DE NoÍas DE ut'lÊlR ^sP
B2l 5!ro,! Cinúiclto

R set€ dê s'!(n!á' 692 {19}3451 ?"'
AUTÉNTICAÇÃO

o a Dtat ntr cff, aoí'íot na 0
ô min arre: .!:Jo, do que dâ01É.
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1.í.í A sócia FERNANDA FABIOLA JOSIANE PAREDEZ KUHNE PEREIRA
integraliza, em moeda conente, R$ 200.010,00 (Duzentos Mil, e Dez Reais)
de sua quota-partê; o sócio ANGELO EDUARDO FERNANOES FRANZONI
lntegraliza, em moeda corÍente, R$ 99.990,00 (Noventa e Nove Mil,
Novêcentos e Noventa Reais) de sua quota-parte.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Administracão

2,1 AdministraÇão da sociedade caberá ao socio AI'IGELO EDUARDO
FERNANOES FRANZONI, iá qualiÍicado, com rêpresentação da sociedade em
Juízo e fora dele, ativa ou passivarnente, p€rante terceiros e quaisquer repartiçóes
públicas, sêjam Íederais, estaduais ou municipais, bem como autaÍquias,
sociêdades de economia mista e entidades paraestatais, podendo inclusivê
assinar docuÍÍEntos dê licitâçõês públicas, assumindo compromissos, firmado
acordos, impugnando e oÍerecêndo recursos à impugnação sotida.

cúusuLÂ TERcEtRe: oo obieto sociat

3.1 Os sócios rcsolvem alterar o Objeto social, parai Emissào de vales
alimentaçao, vales transporte e similares (CNAE 8299702); Cobranças
extrajudiciais e informações câdastÍais (CNÂE 8291100); e Serviços de
Ad-EinistraÉo de Cartâo Convênio, Csrtâo Descooto e controle de frotâs e
combustíveis com cartão (CNAE 8299799)Aluguel de mÂquinas de cartâo (CN,{E
7739O99],t DeseavolviDento e lic€lrqiamento de progrârnas de computador náo-
customizáveis (CNAE 62031O0) e consultoria eÍn tecnologia da informaÉo (CNÁE
62o400o)

CúUSULA OUARTA: Da Consolidacão do Contrato

4.1 Os sócios resolvem CONSOLIDAR o Contrato Social, amparado pela Lêi
no. 10.406 (Código Civil Brasileiro) de í0 de ianôiro do 2.002, razão das
alteraçÕes rem suas diversas cláusulas, passando a socied regida,
doravante, única e exclysivamentg pelag cláusulas e condições S 0
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ON SOCIAL

FACE CARD ADMINISTRAD DE CARTOES LTDA.ME
CNPJ no. 21.935.659/0001-00

Pelo prêsente lnstrumento Particular de Consütuição de Sociedade
Limitade, FERNANDA FABIOLA JOSIANE PAREDEZ KUHNE PEREIRA,
brasileira, Conetora de lmóveis CRECI 102923-F, casada em regimê de
separação total de bens, natural de Foz de lguaçu (PR), nascida em 15 de
Jeneiro de í986, portadora da cédula de idenüdade RG n'57,903.439-2 (SSP-
SP) ê do CPF/MF sob o n' 366-751.67&98, residente e domiciliada nesta cidade
de Limeira, à Alameda Hortênsia, no 1'15, Jardim dos lpês, CEP: 13484-530, e
ANGELO EDUARDO FERNANDES FRANZONI, bresileiÍo, êmpresário,
solteiro, natural dê Limeira (SP), nascido em 26 de Abril de 1981, portador da
cédula de identidade RG n.o 20.874.439-3SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob
n.' 214.789.668-31, residente e domiciliado nesta cidade de Limeira à Rua
lolando Donatti,391, Jardim Planalto, CEP 13.485-108, Estâdo de Sâo Paulo,
têm entre si, como justos e confatados, constituir uma sociedade limitada,
mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente se outorgam e
acêitam, e saber:

CLAUSULA PRIMEIRA
DA OENOMINACÃO. SEDE. DURACÃO E OBJETO SOCIAL

Artigo ío - Fica constituÍda, uma sociedede limitada, que girará so_b a
denominação social de FACE CARD ADMINISTR.ADORA DE CARTOES
LTDAME, sêndo regide pêlâs disposiçóes ãplicávêis às §.OejedêdCe_![rjladês
no código Civil Brasileiro (artigos 1.052 à 1.087), por orazo indeterminado,
cujas cláusulas e condições na sequência estipuladas os sócios prometem
cumpriÍ e fazer válidas.

Artigo 2.o - A sociedade terá sede na cidade de Limeira, Estiado de Sâo Pq!!g.
à Rua Treze dê Maio, 670 - Sala 07, Centro- CEP no. í3.480-'171, podêndo abrir
filiais, agêncies, escritórios, e/ou outÍos estabelecimentos em qualquer parte do
terÍitório nacional. /)
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AÉigo 3.o - A sociedade tem por objeto a aüvidade de EElssáo de yalcc
alltlentâçâo, velGs tra.lsportc e slmllaree ICNAE a2997O2|; Cobrenças
êxtrâJudtclat3 e laforaaçóes cadastrrls ICI{AE 829l1OOl; ê SêÍviços de
AdÉlilsr'açáo de Carti,o Convênlo, Cartão DG3coato ê coDtrole dc frotas e
coEbustívek coE cartÃo ICI{AE 82997991 Âluguêl de mrÂqutaas de cartÀo
ÍCI{AE 7739099}; Dês€nyolvlneDto e llcelclalaento dc prograaas dc
computador uáo-cu.toElzáwta (CI{AE 62()310()} e Con3ultorh cE
tccuologla da luforraaçâo (CIÍÂE 62OztOOO); , podendo ainda participar como
sócia quoüsta de câpita.l social de outras empresas e ainda agiÍ como
procuradora ou representante de pessoas lisicas ou jurídicas.

DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓGIOS

Artigo 4.' - O capital social é de R$ 300.000,00 Orezentos Mil Reais), dividido
em 300.000 (Trezentas Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada,
subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda conente do PaÍs, pelos sócios
da seguinte forma: (art. 997, lll e arl 1.055 da lei 10.40612002).

^
PeÉgraÍo Primeiro - As quotas são indivisÍveis em relaçLa soc,**" 

" 
na/ J

poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou /
parcialmente, e quelquer título, êxcêto mediante deliberaçâo unânime dos sÓcíos. /

ParágraÍo Segundo - Os sócios nâo respondem subsidiariamente pê.la§ '

obrigações sociais, inteligência do artigo 1.054 c.c. 997, inciso Vlll do CóEEo----]
Civil (Lei 10.406/2002).

Artigo 5.c - A sócia FERNANDA FABIOLA JOSIANE PAREOEZ KUÊtriE
PEREIRA integraliza, em moede coÍrente, R$ 200.010,00 (Duzentos Mil, e Dez
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Sócio No de quotas Valor em R$

FERNANDA FABIOLA JOSIANE
PAREDEZ KUHNE PEREIRA

66.67 200.010 200.010,00

ANGELO EDUARDO FERNANDES
FRANZONI

33.33 oo oo^ 99.990,00

100 300.000 300.000,00
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Reais) de sua quot+parte; o sócio ANGELO EDUARDO FERNANDES FRANZONI
intggraliza, sm moeda conenle, RS 99.990,00 (Noventa e Nove Mil, Novêcêntos e
Noventa Reais) de sua quota-pãrte.

Artlgo 6.c - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, salvo para efêito
de tÍansferência e, cada urna delas, daÉ direito a um voto.

Artigo 7.o - A sociedade poderá adquirir quotas do capital social, desde que as
quotas permanêçâm em lesouraria, sem direito de voto ou participaÉo nos lucros,
haja a anuência da rnaioria simples dos sócios e, desde que a sociedade o faça
com fundos disponíveis, de modo a não gerar ofensa ao capital social.

AÍtigo 8.o - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas,
Ínas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos
têÍmos do artigo í.052 do Codigo Civil.

Anlgo 9.' Administração da sociedade caberá ao socio ANGELO EDUARDO
FERNANDES FRÂNZON|, já qualiÍicâdo, com reprêsentiâÉo da sociedâde êm
JuÍzo e fora dêlê, ativa ou passivaÍnênte, perante terceiros e quaisquer repartições
públicâs, sejam federais, esladuab ou mlnicipais, bem coÍÍlo autarquias,
sociedadês de economiâ mista e entidades paraestatais, podendo inclusivê
assinar docurnentos de licitaçôes públicas, assumindo compronÍssos, Íirmado
acordG, impugnando e oÍerecendo recursos à impugnação sotida

Artlgo 10.'- Fica Bstabelecido que a sociedade náo instituirá.conselho Íiscal.

AÍtigo 11.ô - A sociedade nâo poderá concêder avais, Íianç€s ou garantias em
favor de terceiros.

?45
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tutlgo 12,o - Os sóclos terão direilo a urna rêürada npnsal à tÍtulo de pr6lab9§
qu€ será fixeda anualmsnte ou periodicarn€nte, à qual s€rá levada à débijó d!
contâ do dospeses gereis. I
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cúusuLAguARTA
DAS DELIBERACOES SOCIAIS

Artigo 13' - Quando necessário, conforme artigo 'Í.071 do Código Civil, as
dêlibemçõês sociais sêráo tomadas através de rsunião, nos lermos do artigo
'1.072, §60, do Código Civil.

AÉlgo 14o - As reuniôes podêrão ser conv@adas atravás de e-mail, carta com
aviso dê recebiÍnento, publicação em órgão oficialdo Eslado e em jomalde grande
circulação, alternativamsnte, semprs com cinco dias de antêcsdência, cabendo à
Dirêtora AdministÍativa optar pêlo mêio quê lhê sê.ia convenientê e não preiudiquê
os interesses da sociedade.

tutigo l5.o - Não há peÍiodicidade práfixada para a realização das reuniôes, que
realizar-se-ão caso haja necessidads.

AÍtigo 16.0 - A reunião pode ainda seí dispensada quando todc os sócios
decidirem, por escrito, sobre ã matériâ que dela seria obi€to, confoflne consta no
artigo '1.072, §3.", do Código Civil.

Artigo í7.o - O documento de convocâção dâ rêunião conterá locâ|, dia e hora dê
início da rnesma, dispensando-se a infonnaçáo e lxação do têÍna e moüvo da
reunião, bem como a exibição dos eventuais documentos dê contas, caso se tate
de reunião paÍa exame das contas da Sociedade e deliberagão sobre o balanço
patrirmnial e de rêsultado econômico.

AÉigo 'l8o - Na reuniâo em que estiverem presêntes todos os quotbtas, Íica
dispensada a prévia convocação.

AÍtlgo 19o - As dêlibêraçõês tornadas nas reuniõss sociais vinculam lodos os
quotistas, ainda que ausentes ou dissidentes.

Artiqo 20o . As decisôês sêráo aprovadâs pela rnâioria dos votos presentes n
reuniáo, sendo que cada quota dará dirêito â um voto.

Artlgo 21o - Fica dispensado o LivÍo de Registro de Atas, sendo que o
da deliberaçáo será fixado através de alteração contratuâ|, quando ÍoÍ o caso

Artigo 22o - As reuniôes serão presididas pêla sócia Ínajoritáriâ.
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- CúUSULAOUINTA
DA CESSÃO. RETIRADA E EXCLUSÃO DO SÓClo

Artigo 23o - As quotas são indivisíveis, não podendo em qualquer hipótese serem
cêdidas ou transfêridâs à terceiros ÍTtssÍno hêrdeiros, poÍ qualquer dos sócios,
êxceto com o právio e expresso consentimento dos quotistas componêntês da
Ínaioria simples do Capital Social. No caso de herdeiros, não havendo essê
consêntiínento, a própria sociedads adquirirá suas quotas ao valor patrirmnial de
acordo com balanço levantado paÍa essa finalidade a ser liquidado, no mÍnirp em
60 (sessenta) rneses, tendo para tanto uma carência inicial para o primeiro
pagarnento de 06 (§eis) meses.

Artigo 24' - A regrâ deste artigo é eíensiva aos direitos deconentes de
câsaÍnento ou dissolução matrimonial, união estável ou dissolução da sociedade.

AÍtigo 25o - São nulas as cessóes ou trânsferências a qualquer tÍtulo, das quotas
de capital da sociedade rêalizadas em desacordo com as prescÍigões contidas no§
aítigos 23o e 24o.

Artigo 260 - ConÍigura-se justa causa para efêito dê êxclusão de sócio os âtos
previstos no artigo 1.085 do Código Civil ou outros atos preiudiciais aos ob.ietivos
e negócios sociais, que serão dsterminados pelo cÍitério do sócio naioritirio.

Artigo 27re - A êxclusáo sornente poderá ser determinada em Íeunião
espêcialÍnente convocada para este Íim, desde que o acusado seja convocado,
em tempo hábil, para permilir seu comparecimento e exercÍcio do diÍeito de dêfesa.

Artigo 28o - SeÉ lambém de pleno direito excluir da sociedade o sócio declarado
falido, ou aquele cuja quotâ tênha sido liquidada para pagamento de credor
particular.

Artigo 29o - Tratando-se de sociedade por prazo indetêrminado, a saída de sócio
dependerá apenas da noüfcaçáo prévia, sem necessidâde de fundaÍnentaÇáo,
com ântscêdência minimâ dê 60 (3ossenta) diâs

Aíigo 30" - O sócio retirante somente estará isento de Íespons
dâ sociêdade a pârtir do momento em que apresentâr â noüficaçáo.
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